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- Projeto de lei do Senado n'>' lll/73, que inclui trecho 
rodoviário no Plano Nacional de Viação, e dá outras provi­
dências. 

-Indicação n'>' 2{74, do Sr. Senador Franço Montoro, suge­
rindo, com base no artigo 248 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que a Comissão de Minas e Energia promova uma série 

T1ragern · 3 500 e:.:ernplares 

de reuniões de estudo para o esclarecimento dos rumos da polí­
tica nuclear do País. 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem n9 266/74 (n9 425{74, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Doulor 
João Baptista Cordeiro Guerra para exercer o cargo de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da aposenta­
doria do Ministro Luiz Gallotti. Apredado em sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇÁO DA ORDEM DO DrA DA PROXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 
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4- MESA DIRETORA 
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6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATADA 150,SESSÃO,EMUDESETEMBRO DE1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES E AUGUSTO FRANCO 

Às 14 hor.as e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalbeno Sena- Geraldo Mesquita- José Esteves - Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Cos­
ta- C!odomir Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco­
Petrônio Portella - He!Yídio Nunes - Virgílio Távora - Walde­
mar Alcântara- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz.- Ruy Car­
neiro- Paulo Guerra- Arnon de Mello- Augusto Franco­
·Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Heitor Dias- Ruy San­
tos- Carlos Lindenberg- Paulo Torres- Gustavo Capanema­
Magalhães Pinto- Franco Montara- Benedito Ferreira- Leoni 
Mendonça- Osires Teixeira- Fernando Corrêa -ltalívio Coelho' 
-Mattos Leão- Otávio Cesário- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 31 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Não há expediente a ser Hdo. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, orador 

inscrito. ,. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) (Pronuncia o-seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O coronel-engenheiro Adwaldo Cardoso Botto de Barros, pre­
sidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, reuniu-se no 
final do mês passado com o engenheiro José Carlos Vieira Cavalcan­
ti de Albuquerque, presidente da Casa da Moeda; General Mirabeau 
Pontes, presidente do Clube Filatélico do Brasil, jornalista Moyses 
Garabosky, presidente da ABRAJOF - Associação Brasileira de 
Jornalistas Filatélicos- assessores filatélicos da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos p~ra analisar os layouts para programação 
de selos comemorativos a serem lançados no próximo ano. Os dese­
nhos foram elaborados por uma equipe de artistas de alto nível, o 
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que tem contribuído sobremodo para a constante melhoria dos Selos 
brasileiros. 

Nessa reunião se programou a emissJ.o de diversas séries come­
morativas para o a'no de 75. Dentre elas, uma sobre cidades históri­
Cas brasileiras, na qual foi merecidamentl$ incluída a cidade de São 
Cristóvão, no meu Estado. Trata-se de Llm dos mais portentosos 
monumentos históricos do Brasi), A antiga capital sergipana consti­
tui um notável acervo artístit:o e arquitetônico de que muito se orgu­
lha o povo sergipano, que por efe zela com. carinho, cioso que é de 
sua excepcional importância cultural e artística para Sergipe e o· 
Brasil. 

A inclusão de São Cristóvão na série Cidades Históricas de selos 
a serem emitidos pela Empresa Brasíleira de Correios e Telégrafos no 
pró r.. imo ano merece, assim aplausos e constitui motivo de satisfação 
para quem, como eu, está tão estreitamente vinculado àquela monu­
mental cidade. 

Exaltando a decisão tomada pela Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos, sob a presidência de um ilustre sergipano, o coro­
nel Adwaldo Cardoso Botto de Barros, é meu propósito formular, 
desta tribtma, uma sugestão àquela empres;t: que o selo alusivo a São 
Cristóvão seja lançado oficialmente daquela cidade, por ocasião do 
IV Festival de Arte de São Cristóvão, a realizar-se em setembro de 
1975. Esse Festival constitui magnífica iniciativa adotada com o 
apoio do Governo Paulo Barreto de Menezes, por ilustres sergipa­
nos, sob o patrocínio da Universidade Fedeça! de Sergipe, hoje dirigi­
da pelo Magnífico Reitor Professor Luiz Bispo. 

Tornou-se uma festa das mais belas, incluída no calendáriO turís­
tico nacioflal pela Embratur e que, anualmente, apresenta resultados 
os mais positivos e brilhantes. Entendo, assim, ser essa a ocasião 
mais indicada para o lançamento do selo relativo á São Cristóvão, 
sugestão que ora formulo desta tribuna, convicto de que será bem 
aceita pelo presidente da ECT, coronet Adwa!do Cardoso de Barros, 
a quem, neste momento, dirijo um apelo para que acolha a sugestão 
que contribuirá ainda mais para o êxito do IV Festival de Arte a reali­
zar-se em Sào Cristóvão no próximo ano, bem como dará dimensões 
maiores e rnais simpáticas à merecida decisão adotada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, ao incluir aquela cidade sergipa­
na entre as que serão homenageadas com a emissão de selos co­
memorativos, em 1975, na Série Cidades Históricas. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)~ Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ja(bas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) (Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O primeiro aniversário da trágica deposição do Presidente Allen­
de, do Chile, transcorre hoje, e quero crer que sugere algumas refle­
xões, as quais, na medida em que não estejam contaminadas por 
facciosismo, podem permitir ilações corretas a reSpeito das lições que 
o caso chileno enseja à luz da Sociologia PoHtica. 

A primeira pergunta que eu me faço é por que as Forças Arma­
das Chilenas, constituídas do Exército, da Mari,Jha, da Aeronáutica 
e dos Carabineiros, que há mais de quarenta anos se mantinham 
absolutamertte indenes a qualquer conta~s.ção política, chegaram 
a tomar a, para elas, dramática decisão de intervir no processo polítí­
co chileno? 

É evidente que o grupo radical de esquerda tem uma informação 
muito simplista a esse respeito, dirá logo que foi a reação da 
burguesia chilena inconformada com a perda de posições e a perda 
de privilégios, dirá mais, que foi o braço invisível do imperialismo. E 
agora mesmo, nós lemos que há informações, como que filtradas da 
própria CIA, como sendo responsável, ern grande parte, pela 
deterioração do Governo do Presidente AHende. 

Eu mesmo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, certa feita, em Paris, 
como Presidente de uma delegação brasileira, li, num jornal conser~ 
vador, e não no jornal do Partido Comunista Francês, que o Brasil 

estivera, com o seu Exército, por hás da revolução chilena, coiit~·· 
p~bilidade direta pela derrubada do Presidente daquele País, 
..-~,l' Tanto pode, portanto, a propaganda organizada, quando conta 
com a ingenuidade de algumas pesSoas dispOstas a acreditar na pri· 
meira versão que ouvem. Não creio que seja este, ainda, o momento 
de se fazer uma análise inteiramente isenta de tudo o que ocorreu no 
Chile. Ma~~ parece inteiramente pertinente que ao-processo se tragam 
alguns testemunhos porque, se de um lado se fala no imperialismo -
que seria o imperialismo capitalista - não se fala, de outro lado, na 
capacidade do imperialismo socialista. 

Aqui está uma demonstração que me parece incontrastável de 
uma interferência nos assuntos internos de um país, que ninguém po. 
deria enlender a não ser através da concepção da inexistência de fron· 
teiras geográficas e políticas a partir da contaminação ideológica. 

Aqui está um manuscrito de uma carta do Primeiro-Ministro de 
Cuba, o Sr. Fidel Castro, publicada no Libro Blanco chileno, datada 
de 29 de julho de 1973, em que Fidel Castro se dirige ao Presidente 
Salvador Allende nestes lermos; 

"Querido Salvador: 
Com o pretexto de discutir contigo questões referentes à 

reunião de países. não alinhados, Carlos e Pií'ieiro - que são 
dois homens da maior responsabilidade no Governo cubano 
e na exportação da revolução - "realizam uma viagem a 
essa Capital. O objet~vo real ê informar-se conligo sobre a si­
tuação e oferccer~te, como sempre, nossa. disposição para 
cooperar frente às dificuldades e perigos que obstaculizam e 
ameaçam o processo. A demora de ambos será muito curta, 
porquanto têm aqui muitas obrigações pendentes. 

Vejo que estão agora n~ delic;ida questão do diálogo 
com a Democracia Cristã, em meio de acontecímentos graves 
como o brutal assassinato do teu ajudante de ordem naval e a 
nova greve dos donos de caminhões. Imagino, por isso, a 
grande tensão existente, e teus desejos de ganhar tempo, me­
lhorar a correlação de forças para o caso de estalar a luta ar­
mada, e de ser possível tratar de modo que permita seguir 
adiante o processo revolucionário sem guerra civil, uma vez 
que possas salvar a tua responsabilidade histórica pelo que 
possa ocorrer. 

São propósitos nobres, mas caso a outra parte, cujas in­
tenções reais não estamos em condições de estimar daqui, se 
empe11hasse numa pol.'tica pérfida e irresponsável, exigindo 
um preço impossível, a·pagar pela Unidade Popular e a Revo­
lução, a qual é inclusive bastante provável, não olvides por 
um segundo"- é o Presidente de um país estrangeiro, dando 
essa palavra de ordem a outro país soberano - "não olvídes 
por um segundo, a formidável forca da classe operâria 
chilena e o respaldo enérgico que te é brindado em todos os 
momentos difíceis. Ela pode, ao teu chamado, ante a revolu­
ção ~m perigo, paralisar os golpistas, manter a adesão dos va­
çilantes c impor suas condições, e decidir de uma vez, se é pre­
r.::iso, o Ueslino do Chite. 

O inimigo deve saber que está apercebida e pronta para 
entrar em ação. Tua decísào de defender o processo com fir­
meza "- e este passo é muito importante, inclusive para o 
.esclarecimento futuro de uma dúvida entre o suiddio do 
Presidente ou o seu assassínio~" e com honra, até ao preço 
da tua própria vida, que todos te sabem capaz de cumprir, 
arrastarão ao teu lado todas as forças capazes de combater e 
todos os homens e mulheres digr1as do Chile. 

Teu valor, tua serenidade, tua audácia, nesta hora 
histórica da tua Pátria, e sobretudo tua liderança firme, 
resoluta e heroicamente exercida constituem a chave da situa­
ção. Faz saber a Carlos e a Mar1Uel em que podem cooperar 
teus leais amigos çubanos. Reitero-te o carinho e a ilimitada 
confiança de nosso povo. Frater(lalmente, Fidel Castro." 
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Ouve~se, hoje, falar, Sr. Presidente, numa série de interferências 
estranhas das forças do chamado imperialismo neo-capitalista, Mas 
entendo que não há quem disponha de um documento como esse .. 
tão flagrante, de uma intervenção definitiva na vida de outro país. 
Parecia até que o Sr. Primeiro~Ministro de Cuba estava dando or­
dens a um Governador de província. 

Temos mais, ainda. Possuímos relação de armamentos obtida 
apenas em dois lugares, as duas residências presidenciais: o Palácio 
de La Moneda e a residência particular do Presidente da República. 

A relação é longa e inclui até canhões sem recuo de fabricação 
soviética que serviriam, como se diz nesse documento, para armar, 
pelo menos, cinco mil pessoas. 

Dir-se-á que essa referência é feita pela atual Junta Chilena, 
acusada de fascista e, portanto, que ê um documento ql.lé não merece 
crédito. Mas, veremos, em seguida, que essa mesma afirmativa -
não evidentemente levada à minúcia de indic:ação do armamento 
apresado, e de armamento de milícias- ê feita pelo e.x-Presidente 
Eduardo Frei. t ele que, dois meses antes de I t de setembro, faz a 
mesma advertência ao povo c:hileno. .. 

Aqui estã uma de~laração conjunta do Presidente do Senado, 
que era Eduardo Frei, e do Presidente da Câtnara, Deputado Don 
Luiz Pareto. Depois de chamar a ater1çào sobre a gravidade da situa­
ção em que se encontrava o Chile, eles dizem num pará@rafo: 

"Se há querido imponer por una minoria un esquema 
ideológico y programático que la maioria dei país rechaza". 

É importante também caracterizar este passo, porque pessoas 
desavisadas dedararam que o Governo chileno representava a 
maioria da ~ontade do povo, onde, como sabemos, inclusive os anal­
fabetos votam. É absolutamente falso, porque nas eleições presiden­
ciais a Frente Popular, ou seja, as esquerdas reunidas, receberam ape­
nas 36,5% do.s votos, e como não houve nenhum dos três candidados 
que obtivesse maioria absoluta, todos sabemos que foí preciso ir ao 
Congresso, que deveria, então, referendar a esc:olha entre o primeiro 
e o segundo votados, de acordo com a Constituição chilena. 

O P~rtido Democrata Cristão, majoritário - dentre todos os 
partidos o que maior número de assentos dispunha no Congresso -
fez um pacto com o Partido Soc:ialista e o Partido Comunista: desde 
que Salvador Altende aceitasse o chamado ''Estatuto Mínimo da 
Segurança Constitucional", o Partido Democrata C:rist:ã.o votaria 
com eles e daria automaticamente a maioria, como deu. E este 
documento conjunt,o, de Eduardo Frei e do Deputado Pareto, exata­
mente, denuncia o abandono pelo Presidente Allend'e, de todos os 
compromissos assuntos neste Estatuto especial das garantias cons­
titucionais. 

"As conseqüências estão à vista: uma inOaçào desatada 
até limites intoleráveis; uma moeda que se envílece de ma~ 
neira dramática; escassez de produtos essenciais; mercado ne~ 
gro; destruição do aparelho produtivo; e<:~rência de inversões: 
desalento e diminuição do ritmo de trabalho em todas as es~ 
feras da atividade nacional." 

Fala, em seguida, na evasão dos chilenos, recursos humanos trei­
nados, porque não poderiam mJ.is viver no seu PaíS', naquelas con­
dições. E prossegue: 

"A isto se agrega um processo organizado de ódio e 
violência, que divide o País. A injúria a pessoqs que não per­
tencem ao Governo é sistemática; as instituições e as leis não 
são respeitadas e estas se burlam em forma a mais dis­
farçada." 

"Este processo tornou-se agudo até o extremo limite. 
nos últimos dias" - e, em seguida, esta a expressão dos 
dois, Eduardo Frei e Pareto- "ordenou-se a ocupação de fá· 
h ricas e estabelecimentos rurais; reforçaram-se os cordões in~ 
dustriais com que se pretende cercar a cidade de Santiago e, o 
que é mais grave: existe a certeza de q\le se repartem armas, e 

se adotam disposições estratégicas e se lançam diretrizes 
·como se 0 Chile estivesse à beira de uma guerra civil." 

"Faia-se abertamente, entre os mais altos representantes 
do Executivo, da constituição de um Poder Popular, com a 
disso\uçdo das duas Casas do Congresso." 

"'Isto significa, com efeito, criar um Ex.ército paralelo, 
no qual estão intervindo numerosos estrangeíros, o que re­
sulta, por todos os títulos, intolerável." 

Quem o diz é um homem da qualificação de Eduardo Frei. Não 
é, portanto. ninguém pertencente hoje à Junta, que possa fazer esse 
tipo de acusação e falar que ela representa os artificios com que se 
justificam os golpes militares. 

Ainda. num outro período, diz Eduardo Frei: 

"Os que durante meses lançaram uma grande campanha 
publicitária contra o perigo de uma guerra 

0
civil são os que 

hoje repartem armas e estão, com efeito, arrastando o País a 
um confronto armado que ameaça todos os chilenos.'' 

E termina esse homem público chileno: 

"Jâ 3e criou poder paralelo às Forças Armadas com 
essas milícias armadas. ~enhum povo- diz ele- pode resis­
tir à tensão que cria a insegurança permanente dos cidadãos 
ante a impúdica ação de grupos artnados que contam corn 
amparo oficial." 

Aí estã, Sr. Presidente, o que me parece um documento histó­
rico. 

Todos nós que conhecemos alguma coisa do pensamento de 
Eduardo Frei sabemos da sua vocação antidireitista, conhecemos o 
seu compromisso formal com a democracia, até o ponto etn que foí 
tão tolerante que muitas pessoas radicais o oonsideraram uma espé­
cie de Kerensky do Chile atual. Pois é esse mesmo homem que fazia 
essa denúncia dois meses antes da revolução. 

Finalmente, há indícios bastante acentuados da existência de 
um "Plano Z", que o livro produz e reproduz com todas as minúcias, 
como a organização terrorista que deveria assassinar as principais pa­
tentes das Forças Armadas, para a concretização daquilo que no 
Chile. se chamava auto-golpe, "o auto-golpe de introdução do sis­
tema socialista". 

Como explicar, então, que um Partido Democrat~ Cristão, 
como Q chileno, tenha aplaudido a intervenção militar, senão porque 
ela representava, naquela ocasião. o anseio da grande maioria do 
povo chileno? 

Sr. Presidente, precisamente a partir de tI de setembro de 1973 
-tal como acontec:era com o Brasil a partir de 31 de março de 1964 
- se desenvolve uma campanha internacional contra aquela nação 
sul-americana. 

Dizia-me, há dias, uma pessoa com alta responsabilidade, que 
representou nossa Pátria recentemente em conferências interna­
cionais, que a costa do Brasil estava sendo poupada, enquanto a do 
Chile sofria, neste momento, o flagelo das maiores -acusações. Por 
causa do Chile o Brasil fora poupado. 

Lendo um documento oficial, derivado de revistas ~stalais da 
União Soviética, entre elas a Komunfst verificamos que, ao contrário 
dessa informação leviana e tola de que o processo de destruição do 
Governo Allende foi apenas uma conseqüência do "braço invisível" 
dos imperialistas - indiscutível é que nenhum de nós pode ignorar 
que essa pressão existe ou existiu- hoje os melhores ideólogos sovié­
ticos, inclusive os pertencentes ao Politb'tro, estão fazendo uma rea­
valiação das chamadas "lições de via pacífica para o socialismo", 
que era a via chilena. E o fazem muito preocupados com dois paises 
em que ess.a mesma atividade, essa mesma tática poderá ser adotada: 
a França- com a Frente Esquerdista, qJ.ie foi derrotada por escassa 
margem de maioria obtida pelo Presidente Giscard D'Estaing; e a 
Itália, E Sobolev, que é um desses ideólogos soviêticos, apenas de­
clara que- vou ter as próprias palavras de Sobolev, em relação, ao 
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que me parece, de uma confissão de impossibilidade de tentar prqces­
sos pacíficos de implantação de seus serviços - na revista.: Âl , 

Classes Trabalbadora!l e -o Mundo Contemporâneo, n~' 2, de 1914, l 
editada ern Moscou: ~-~~, \ 

"Em condições de desenvolvimento pacífico da Revclu.:. . 
ção, parece que é mais fácil tomar o poder do que mantê-lo''. 

Depois de analisar o caso chileno, ainda declara Sobolev: 

"Esta conclusão, ao lado de outras", - ao lado da 
conhécida frase amarga de Fidel Castro, quando tomou 
conhecimento da derrota de Salvador Allende no Chile, ao 
lado das frases inseridas no livro de Regis Debray, também 
na análise do processo chileno - "levam à conclusão que é 
bem provável que, no ·processo da guerra revolucionária 
mundial, se ter1ha posto um ponto final à tentativa de se 
galgar poder, de se empolgar o poder por processos pacífi­
cos." 

O governo chileno paga, assim, um preço que decorre do fato de 
que a ninguém é dado vencer impunemente, em seu país, o mo~inen­
to comunista. 

Com o término da Guerra do Vietnã e a nítida vantagem obtida 
pela ofensiva de Brejnev em f~vor da détente, o Brasil e o Chile têm 
sido alvos da maior atenção da propaganda internacional dirigida, 
com o fito de pintar as Nações que resistiram ao avanço comunista 
como as "ilhas do mal'' fascistas e reacionárias, em confronto com 
um mundo sociarista supostamente livre, valente porta-bandeira da 
Liberdade\ 

Hoje as "ilhas do mal" são precisamente rtações como o Brasil e 
o Chile, consideradas como ditaduras cruéis, totalitárias, sanguiná­
rias, militares. 

Mas governos militares, e realmente não só militares como 
militaristas, governos qlle dizem, em pronunciamentos oficiais, que 
são "o governo das forças armadas e do povo" de tal país - e isto 
existe bem perto de nós - esses não são molestados nem atacados 
porque tomaram decisões internas que conflitam violentamente com 
os interesses de países capitalistas, de grandes potências. 

Atualmente, aponta-se para o mundo o Brasil e o Chile como 
países de ditaduras nefastas, neofascistas e genocidas. 

Sr. Presidente, nós mesmos que falamos numa hora como esta 
corremos o risco de, a despeito de todo o nosso passado, sermos 
considerados instrumento do fascismo e do reacion<Jrismo brasileiro. 

Este, no nosso entender, é risco que deve correr todo repre­
sentante do povo. Em cada momento a nossa atitude, a nossa de­
cisão deve ser tomada sern nos preocuparmos com a nossa biografia. 
E falando estritamente ern meu nome pessoal, não posso ficar calado 
diante de tanta desinformação propositada. 

Ainda hoje lemos nos jornais que o Chile comemora o aniversâ­
rio de seu governo com o saldo de 30 mil mortos, 60 mil feridos, 100 
mil exilados, 600 mil trabalhadores desempregados, inflação de 
3.000%. Qualquer um de nós que não precisa ter passado pela 
caserna e te:r estudado guerras militares, qualquer um de nós que 
faça uma remissão ao passado recente e pense na guerra do Vietnã, 
na guerra da Coréia um pouco antes, verá que na Coréia não morre­
ram 30 mil norte·americanos e que no Vietnã morreram pouco mais 
de40 mil norte·americanos, em.l_Q anos de luta qÚe- como todos sa­
bemos - foi uma guerra cruel, cruenta e sem qtiartel. Como 30 mil 
mortos? Como 60 mil feridos? Como 600 mil desempregados - nu­
ma economia como a do Chile. quando mais ainda se dizia que, em 
um ano, atingiu a 3.000% a inflação, quando precisamente 3.000% 
atingiu nos 3 anos de Governo de Salvador Allende? 

Não discuto a figura do Presidente tragicamente desaparecido. 
Tenho até profundo respeito pela sua coragem de ter mantido a liber­
da~e total da imprensa no seu país nos momentos mais duros que 
ele enfrentou e que desenvolveu no processo político chileno. Por 
princípio, respeito aqueles que se batem por suas causas e por elas 
morrem, por acreditar nelas. Mas também acredito, com Bernard 

Shaw, que o fato de se morrer por uma idéia nãO ~ifica que essa 
idéia seja boa. 

Um ano após esses dramáticos acontecimentos, Sr. Prfffiidente, 
o Chile vai-se batendo dolorosamente, tentando restaurar a eco­
nomia do pafs, preocupado com a extrema politização a que chegou 
seu povo. Neste sentido, adota uma política de completo jejum - o 
que me parece, por seu turno,-também, extremamente perigoso. To­
dos os partidos, não só os marxistas, como também os antimarxistas, 
que lutaram no período pré-revolucionário foram postos em recesso. 
Fechadas as Casas do Congresso, porque as revoluções, como tanto 
salienta Crane Britan na sua "Anatomia das Revoluções" começam 
mOderadamente, ganham adeptos e depois passam, in~vitavelmente, ' 
por uma fase de violência. E mais ainda, elas são, como se usava di­
zer no Brasil de outrora: "Saturninas"; elas engolem os próprios fi­
lhos; elas, a partir da vitória, começam um processo lento e às vezes 
até acelerado de luta e desinteligência entre aqueles que estavam uni­
dos pela mesma causa. Isto é fatal em toda a história mundial. E 
assim aconteceu também no Chile. Mas hoje, provavelmente, estará 
ocorrendo lá a concentráção popular não comandada diretamente 
pela junta chefiada pelo General Pinochet, mas a concentração dos 
próprios subgrupos de classe_s, que fizeram possível a Revolução 
Chilena, que esperou tanto tempo para intervir com as suas Forçãs 
Armadas que, quando o fez, só teve um cal}linho: o da drasticidade 
e o da violência. 

Ainda há pouco me dizia um nobre Senador, nosso Líder nesta 
Casa, que há que se comparar as revoluções brasileiras com as revo­
luções dos povos descendentes de .espanhol, levando em considera· 
cão a formação biológica e, até mesmo, a tendência atávica de cada 
um. Temos feito, Sr. Presidente, movimentos incruentos, como foi o 
último Movimento de 64, corno foram vários deles antes. E, rara­
mente, um movimento incruento dessa natureza é feito em países 
cuja população descende de espanhóis. Ainda assim, Sr. Presidente, 
não entro no mérito das acusações que se fazem presentemente à Jun­
ta Militar; não tenho nem inclinação, nem procuração para defender 
a Junta das acUsações que ela sofre; e faço a minha critica, na medida 
em que acho que ela, talvez, para fugir àquilo que se chama de "erro 
brasileiro" - que foi a autolimitação prematura dos poderes de 
exceção- ela, para fugir a isso, terá prorrogado, no tempo, a sua ati­
vidade excepcional. 

Pena que o governo chefiado pelo General Pinochet ainda não 
haja podido, nesta fase da convalescença chilena, regularizar a vida 
política nacional, socorrendo-se dos partidos antimarxístas, dentre 
os quais sobreleva a Democracia Cristã, cuja· oposição ao regime de 
Allende, sem dúvida, foi peça decisiva quanto ao apoio civil ao movi­
mento de ll de setembro de 1973. Nenhuma revolução pode prescin~ 
dir de sua base ideológica, consubstanciada no partido político. 
Enganam·se os que podem pensar que fazem revolução sem partido 
político; nem mesmo as revoluções ~otalitárias abriram mão de sua 
projeção política através dos partidos de suporte, e na ordenação 
jurídica do País, sem o risco sério de caminhar para a ditadura. Ora, 
o Chile se orgulhava- e com justa razão- de ser um Estado Demo­
crático exemplar. Certamente voltará a ser esse Estado Democrático, 
uma vez restaurada a juridicidade de que falou o Almirante Ismael 
Huerta, Chanceler do Chile, ao dirigir-se, em nome da Junta Militar 
e do povo chileno, ao plenârio das Nações Unidas, afirmando que; 

"Atentar Contra ajuridicidade é, não só destruir o patri­
mônio cultural e moral da nação, como também negar, na 
prática, toda possibilidade de vida democrática." 

Como Senador do 'meu País, tenho o privilégio de, usando esta 
Tribuna, dizer, Sr, Presidente, Srs. Senadores, que desejo, com a 
maior sinceridade, que o processo chileno se normalize a curto prazo 
e que a vitória contra a agressão comunista seja marcada não pela 
sua antinomia, que seria uma ditadura de direita, mas pela ereção, 
naquele_ País, de um regime democrático, como nós tanto admira· 
mos, (lo seu passado recente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senadl)r Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (Bahia) (Pronuncia() seguinte discurso)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Governar torna·se, hoje, no mundo, mais do que nunca, uma 
missão das mais complexas dificuldades. Paralelamente com os mais 
complexos problemas, muitos dos quais a reclamar solução onerosa 
e imediata, os mais variados interesses. aqui e ali, influenciados, ve· 
zes tantas, por posições pessoais. 

Se tal problemática multiplica esforços e angustia o governante, 
praticamente já não lhe causa surpresa. É inerente à dinâmica da vi· 
da administrativa. 

lnspirou·me estas considerações o noticiário divulgado pe!a 
imprensa, relativo às recentes críticas dirigidas contra o Governador 
de 'Brasília, Dr. Elmo Serejo Farias. Bem examinada a matéria divul· 
gada, não se trata, em verdade, de crítica, mas de improcedente ata· 
que, tanto mais injusto quanto desprovido de conteúdo sério e, em 
algumas passagens, marcado por alegações incoerentes. Haja vista 
que, a certa altura do aludido comentário, alega·se que "o Distrito 
Federal precisa de estudos profundos e não de medidas insignifican· 
tes." Ora, o Governador Elmo Serejo ainda não completou sequ"er 
seis meses de administração. Atente·sc, ademais, em que assumiu ele 
o comando de uma administração tumultuada,' o que jâ estava are· 
comendar, entre outras virtudes, a da prudência e a do equilíbrio. 

Brasília, sobre ser a Capital Federal, é uma cidade com carac­
terísticas marcantes, em face do plano que lhe regula o crescimento, e 
que está a merecer cuidados e estudos especiais, em decorrência dos 
reconhecidos méritos dos que o elaboraram. E essa consciência não 
lhe faltou. Basta a sua iniciativa da primeira hora de manter·se em 
siritonia com os consagrados mestres da arquitetura nacional e, sem 
hip*rbole, da arquitetura mundial, os professores Lúcio Costa e Os­
car Niemeyer. Registre-se, em conseqüência, o seu decidido apoio ao 
I Seminário de Estudos dos Problemas Urbanos de Brasília, há·pou· 
co realizado por iniciativa da Comissão do Senado para os assuntos 
do Distrito Federal. Quando isso não fosse suficiente para invalidar 
as crfticas, bastaria reconhecer·se que governar é optar. E as opções 
de Brasília, em face das condições econômico·financeiras do País, 
não são, em verdade, tão fáceis de ser tomadas com a sim'Pticidade 
das decisões irrelevantes. A fisionomia da cidade já está a exibir pro­
vaS de atividade e dinamismo da atual administração. Os canteiros 
de obras estão aos olhos de todos, e para assegurar que 'Brasília pas· 
sará por transformações marcantes dentro do seu plano· modelo, cer· 
cou·se o governador de Brasilia de auxiliares idôneos e capazes. 
Sentem-se, em passagens das críticas, referências ostensivas ao núme­
ro de auxiliares. provindos da Bahia. Onde o erro e onde a falta? Es· 
colheu S. Ex•, corria lhe cabia, pessoas de sua confiança, e posso afir· 
mar que competentes. Nenhuma delas é neófita na administração, 
Ao invés, são elementos provados na vida pública, da qual desponta­
ram pela eficiência de seus trabalhos e exação no cumprimento de 
seus deveres. 

O homem encarregado de orientar o planejamento de Brasília, 
no Governo Elmo Serejo, era diretor do Órgão do Planejamento de 
Salvador, o Dr. Alcebíades Barata, profissional de reconhecida 
competência e sobre o qual, pelos contatos qlle, parece· me, já come­
çou a manter, bem pode opinar o ílustre Professor Lúcio Costa. 

O Secretário da Viação- Engenheiro Sizino Galvão- é profis. 
sional abalizado e premiado, por isso mesmo, com uma bolsa de sua 
especialidade, nos Estados Unidos; o SecretáriO do Governo, Dr. 
Ivan Guanais, é professor de Finanças e alto funcionário do Gover· 
no Federal e exercia, quando convocado, as funções de Secretário 
das Finanças do Município de Salvador; o Secretário das Finanças­
Fernandq Tupinambá Valente - além dos seus conhecimentos no 
setor que dirige, é homem que desfruta de merecido conceito, e, de 
sua experiência, muito vai beneficiar·se o setor fazendário de Brasília. 

Os demais auxiliares, provindos de origens diversas, são todos 
elementos categorizados, à altura dos cargos em que foram providos. 
Resumindo, cito entre outro, pela sua reconhecida projeção, o ilustre 
Secretãrio da Saúde, Dr. Newton Azevedo, e o nobre Ministro 
Wladimir Muttinho, Secretário da Educação, que tem lugar de real­
ce, pelo seu valor pessoal, no quadro do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Por que, então, a crítica e a desconfiança, tanto niais descabiveis 
quando, nem l.l.o menos, há tempo para um isento e sério julgamento? 
O Governador Elmo Serejo Farias é um apaixonado pelo serviço 
público, no qual se integrou, desde bem moço, com f\edicação, e se 
projetou pelas suas virtudes e pelo seu mérito profissional. 

O Sr. Lourival Baptista (Sergipe)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HEITOR DlAS (Bahia) - Pois não, nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O Sr. {.()urival Baptista (Sergipe)- Desejo, eminente Senador 
Heitor Dias, congratular.me com V. Ex' pelo pronunciamento que 
faz, abordando a gestão do Governador Elmo Serejo Farias, 
engenheiro digno, competente, honesto e experimentado, .S. Ex• está 
realizando urna obra digna de aplausos, e, para nós que o conhece· 
mos há muitos anos, não é surpresa o que está fazendo na Capital 
Federal. Por onde passou, deixou sempre o seu nome respeitado e 
acata<j:o como um grande administrador, Quanto aos auxifiares que 
trouxe de Olttros Estados, só podemos aplaudir, pois são homens 
capazes, apt()s a ajudâ·lo na grande obra que realizará aqui em Bra~ 
síliá. Felicito, portanto, V. Ex• pelo oportuno e justo discurso que 
faz neste momento, O Governador Elmo Serejo Farias trabalha 
intensamente, sem espalhafato, o que já é fácil de se constatar. Sua 
preocupação é dar solução certa e adequada aos numerosos - e 
alguns já graves - problemas do Distrito Federal. E isso, bem o 
sabemos, ~erá por ele feito. Devo salientar, ainda, a cautela, a 
sabedoria com que se esforçou em enfronhar.se dos problemas 
locais, antes de qualquer pronunciamento à imprensa, Inclusive, é 
preciso focalizar o acerto com que se entendeu com os autores do 
projeto inicial de Brasília, num contato elevado e, sem dúvida, 
proveitoso, ~empre com o propósito de bem assenhorear.se da situa· 
ção. Com absoluta segurança podemos assegurar que o engenheiro 
Elmo Serejo Farias realizará gestão notâvel. A ele Brasília e todos 
nós que aqui vivemos muito ficaremos devendo. Não são palavras 
gratuitas estas que proferimos. Apenas, como V, Ex• e tantos outros 
eminentes Senadores aqui salientaram- quando aqui anteriormente 
falaram, não me encontrava em plenário -, conheço o Governador 
Elmo Serejo Farias, seu passado de êxitos, e nenhuma dúvida possuo 
de que sua escolha para o cargo que ora ocupa foi inteiramente 
acertada. O Presidente da República convocou para, o Governo da 
Capital Federal técnico e administrador de comprovada capacidade 
para resolver os problemas da cidade, ao que o Governador se 
entregará com todo o calor e inteligência com que tem se conduzido 
em sua vid~. graças ao que, ainda jovem, apresenta.nos notável elen­
co de realizações, como se deu em Salvador e no Centro Industrial de 
Aratu. Mais uma vez, nobre Senador Heitor Dias, felicito V. Ex• 
pelo discur~o que ora profere, que faz justiça a quem tanto merece! 

O SR. HEITOR DIAS (Bahia) - Agradeço, nobre Senador 
Lourival Baptista, o aparte de V. 'Ex•, que acolho como um grande 
subsídio ao modesto pronunciamento que estou a fazer. 

Continuando, Sr. Presidente: 
O Dr. Elmo Serejo Farias é, sem favor, um homem de bem. Não 

faço uma simples afirmativa. Trago, também, um depoimento, 
porque me coube a honra de tê· lo como auxiliar quando fui Prefeito 
de Salvador. • 

O Sr. Presidente da Repliblica, quando resolveu buscá-lo para 
Governador de Brasília, foi encontrâ·lo vitoriosamente à frente do 
Centro Industrial de Aratu, organismo modelo de propulsão do 
progresso baiano, e lhe sabia os méritos de antigo presidente da 
SU RCAP1 órgão responsável pelo planejamento e execução das gran-
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des obras prioritárias da velha Salvador. Em urn e outro cargo, como 
auxiliar direto do ilustre Governador Antônio Carlos Magalhães. 

A noção de jostiça inspirou esta minha fala, que, vem err 
solidariedade aos pronunciamentos de eminentes colegas nesta Casa. 
Se não cheguei a tempo de me associar às oportunas in-ter-..i'Õcs 
que aqui se fiteram, na última sexta-feira, ainda chego ~edo para aju. 
dar a repelir uma injustiça. 

Bem haja, o Governador Elmo Serejo Farias, no equilíbrio de 
suas decisões e na meditação do seu trabalho, qualidades que lhe 
facilitam e estimulam a integração espiritual nesta línda e empolgan­
te cidade. 

Com o seu equilíbrio e sua meditação, estará, o Governador de 
Brasília, confirmando a verdade das palavras do eminente 
Engenheiro Plínio Cantanhede que, tão profícua e sabiamente, 
dirigiu os destinos da Capital, e segundo as quais "não se faz uma 
metrópole com aço e pedra apenas. As componentes sentimentais 
sublimam e consagram a inspiração da engenharia". (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo ã palavra ao 
nobre Senador Paulo Guerra. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente, 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) (Pronuncla o seguinte dis-­
·curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Estado de Goiás, até receritemente, pouco representativo em 
termos brasileiros no setor econômico, desponta, nos últimos anos, 
como um dos grandes produtores de alimentos, de proteínas para o 
Brasil. Sem dúvida, possuindo milhares e milhares de quilômetros 
quadrados de solo fértil e ubérrimo, vales extraordinários que se pres­
tam à criação do gado vacum, Goiás representa, para o Brasil, a cer­
teza de que, neste mundo conturbado~ em que as perspectivas, para o 
próximo milênio, são das mais assustadoras, só o Estado mediter­
râneo tem terras suficientes para a produção de alimentos que bas­
tem a todo este grande País·, de proteínas necessárias a todos os bra­
sileiros, 

O desenvolvimento, não só da agricultura mas também da 
pecuária, em Goiás, se deve a uma ação governamental seria, correta 
e agressiva do eminente Governador Leonino Caiado que, em boa 
hora, implantou e está desenvolvendo um grande programa, que é o 
Goiás-Rural, que objetiva duplicar o número de hectares agricul· 
táveis no Estado, em cinco anos, e o aumento e a melhoria das pasta­
gens, sobretudo a utilízação de sementes selecionadas, escolha de re­
produtores e emprego de inseminação artificial. 

Assim é que Goiás, passando de, praticamente, inexpressivo nas 
estatísticas brasileiras, figura hoje como um dos maiores produtores 
de arrot do território nacional, grande produtor de algodão, de soja 
e de milho. Em todos os cereais, Se Presidente e Srs. Senadores, a 
produtividade de Goiás se apresenta superior à média brasileira. 
Quanto ao algodão, a nossa produtividade é superior à do Nordeste 
ou à do Estado de São Paulo. O milho, cuja média brasileira é de 1.2 
ou 1.4 de toneladas por hectare, tem em Goiás 1.5, I. 7 de toneladas 
por hectare na safra que passou. Produzimos alguns milhões de tone­
ladas de milho na safra pÍissada. É precisamente sobre essa extraor­
dinária produção de milho que falo à Casa, neste instante, para, atra­
vés destJ tribuna, Sr. Presidente, endereçar apelo veemente ao Minis­
tro da Agricultura, Sr. Alysson Paulinelli, a fim de que S. Ex-' tome 
urgentes providências no sentido de sanar o problema que hoje existe 
no sudoeste de Goiás. E que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, mais de 
um milhão de sacas de milho se encontram empilhadas nas fazendas, 
na entrada de cidades como Santa Helena e Rio Verde, e algumas ou­
tras daquela região, por falta total de armazenamento; e apro­
ximando-se, como se aproximam, as chuvas, é natural que o estado 
de alerta dos empresáríos e produtores rurais, o estado de preocupa-

ção e apreensão dos homens que produzem, cresça a cada dia que 
passa e aumente a cada instante em que sentem o turvar do céu e a 
presença de nuvens anunciando chuvas. E o apelo que fazem, via esta 
tribuna, 1:10 eminente Ministro dl:l Agricu1tura, é no sentido de provi­
dências urgentes serem tomadas em favor daquela região, ali man­
dando, de imediato, instalarem-se armazéns infláveis para se preve­
nir para o futuro- e seguindo a programação que o eminente Minis­
tro da Agricultura vem realizando em favor da produção do Brasil, 
com o cuidado que S. Ex• tem tido não só com o meu Estado, como, 
de resto, com todos os Es~ados brasileiros, prever para prover. Que 
se tomem medidas no sentido de, via 'Cia. Brasileira de Armazéns. 
CIBRAZEM, se construírem novos armazéns, se construirem novos 
silos em Goiás, para que possa o setor de armazenamento correspon­
der ao grande esforço que o Estado está desenvolvendo através dQ 
seu Governo, e possa corresponder ao grande esforço dos empresá­
rios, não só goianos, mas homens vindos de todos os quadrantes da 
Pátria, que, acreditando nas terras de Goiás, acreditando no Go­
verno de Goiás, acreditam na grandeza do Brasil e têm vindo para o 
Brasil Central, fazendo ctescer <tSsustadoramente a sua produção, 
que agora, no setor de milho, corre o risco de se perder - o que, se 
Deus quiser e se o emineqte Ministro Alysson Paulinelli atender ao 
apelo, não ocorrerá. 

Mas Sr. Presidente, a pàr da notícia e do apelo de apreensão dos 
homens de Goiás, preciso, também, desta tribuna, festejar um acon­
tecimento: quero festejar- e que essa alegria fique inserta nos anais 
do Senado- o 4l9 aniversário do Instituto Histórico e GeográfiCo 
de Goiás- Instituto esse que tem prestado relevantes e ex.tr<J.ordiná~ 
rios serviços para a cultura do meu Estado; Instituto esse que perm~­
nentemente se tem, preocupado com análises e pesquisas e levantado 
as raizes históricas que fizeram emergir a grande UQidade mediterrâ­
nea que é Goiás. 

Quero por isso, Sr. Presidente, -festejar com os cumprimentos à 
Diretoria do Instituto Histórico e Geográfico de Goiás, constitu.ida 
por eminentes brasileiros e ilustres goianos: Prof. Colemar Natál e 
Silva (Presidente); Prof. Basileu Toledo Frà.nça (l~>-Vice·Presidente); 
Prof. José Lopes Rodrigues (2~>~Vice-Presidente); Prof. Modesto 
Gomes (3~>-Vice-Presidente); Prof. Luiz Gonzaga de Faria (Secre­
tário·geral); Prof. Augusto da Paixão Fleury Curado (Tesoureiro); 
Dr. Altamiro de Moura Pacheco (Orador Oficial), C aos membros da 
Diretoria desse Instituto, Antônio Theodoro da Silva Neiva; Ático 
Vilas Boas da Mota; Claro Augusto de Godoy; Eli Brasiliense; Eucli­
des Félíx de Sousa; Gelmircs Reis; Gilberto Mendonça Teles; Inácio 
da Silva Xàvier e Waldir Castro Quinta. Levo, via esta tribuna, os 
nossos cumprimentos a todos_ os membros do Instituto Histórico e 
Geográfico de Goiás. E levo a nossa homenagem àqueles homens 
que, anos passados, tiveram a visão ampla do futuro do meu Estadq 
e se preocuparam em ali plantar um instituto de.natureza eminente­
mente científica e de pesquisa. São eles homens da mais alta enverga­
dura, responsáveis por, praticamente, todos os setores da cultura, da 
arte e das ~etrasjurídicas no meu Estado, os eminentes patricios,;,.Dr. 
Alfredo de Faria Castro; Dr. Aglielo A. Fleury Curado; Dr. Alcides 
Celso Ramos Jubé, Dr. Francisco Ferreira dos Santos Azevedo; Dr. 
Joaquim Carvalho Ferreira; Dr. José Honorato da Silva e Souza; Dr. 
Sebastião Fleury Curado; Dr. Augusto da Paixão Fleury Curado; 
Dr, Vasco· de Souza; Dr. Vasco dos Reis Gonçalves; Dr. Joào de 
Oliveira Godoi; Dr. Emilin Francisco Póvoa; Dr. Albatênio CaiadÓ 
de Godoi; Dr. Luiz Ramos de Oliveira Couto; Dr. GustaVo 
Gonzaga; Frei Reginaldo Tournier. A todos eles, neste 419 aniVer­
sário do Instituto Histórico e Geográfico de Goiás, levo a mi,nha 
homenagem pelo descortino e pela visão do porvir que tivCram 
implantando esse instituto, que tem prestado, e que, por certo, conti­
nuará prestando relevantes serviços, não só à cultura, à geografia e à 
história de Goiiís, se não à cultura brasileira. (Multo bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Flávio Britto - Luís de Barros -- Jessé Freire·- Domício 

Gon.dim - Wilson Campos- Luiz Cavalcante- João Calmon -
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Aman!l Peixoto - Orlando Zancaner - Accioly Filho - Guido 
M ondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, projeto 
de lei, de autoria do nobre Senador Franco Montoro, cuja leitura 
será feita pelo Sr. 1~"-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 106, DI;: 1974 

Elimina desigualdade de tratamento no ~álculo da comple­
mentação da aposentadoria de ferroyiários. 

O Congresso ;; acionai decreta: 

/'t::. i~ O pMâgrafo único do artigo t~ do Decreto-lei nl' 956, 
d..: L' d;· 't1bro de 1969, passa a constituir o parâgrafo li' domes-
mo artigo, ao qual fica acrescido o seguinte parágrafo: 

''§ 211 Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos 
pensionistas dos ferroviários das estradas de ferro -em regi­
me especial - falecidos antes da vigência do presente Decre­
to-lei." 

Art. 21' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto visa a corrigir uma injustiça - talvtz involuntária -
praticada contra os dependentes dos ferroviários das estradas de 
ferro em regime especial. 

Com efeito, o Decreto·lei n'il 956, de l3 de outubro de 1969, pon­
do fim a dúvidas até então existentes corn referên~ia ao cálculo das 
aposentadorias dos aludidos servidores, determinou, com absoluta 
justiça, que as complementações de proventos, gratíficações e outras 
vantagens auferidas pelos ferroviários aposentados "serão rnantidas 
e pagas pe~o IN PS". 

Eis o texto do Decreto-lei n'il 956: 

"Art. I~" As diferenças ou complementações de proven· 
tos, gratificações adicionais ou qOinqíJênios e outras vanta­
gens, excetuado o sa!ârio·familia, de responsabilidade da 
União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores 
públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposen· 
tados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo insti­
tuto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro 
Nacional, como parcela complementar da appsentqdoria: a 
qual wrá com esta reaJUstadas na forma da Lei Orgânica da 
Pre~·idência Social." (Nossos os destaques.) 

E, no parágrafo único do artigo em foco, esclateceu-se que: 

"Para efeito do cálculo da pensão serã tomada por base­
a aposentadoria com a respectiva parcela CQmplementar." 

Sucede, no entanto, que o INPS, apoiado numa interpretação 
·excessivamente rigorosa desse preceito, está aplicando o critério nele 
estabelecido apenas ao caso dos ferroviários falecidos depois de \9 de 
novembro de 1969, data da entrada em vigor do Decreto-lei n~ 
956/69. A negação de direito nos demai~ caso<~, além de representar 
uma injusta desigualdade de tratamento, vem trazendo sérias difi­
culdlldes a grande número de pensionistas, viúvas e órfãos de ferro­
viários falecidos anteriormente à vigência do citado Decreto-lei, 

A finalidade deste projeto é corrigir essa injustiça, fixando em 
lei a interpretação autêntica do preceito. 

É verdade que o problema poderia ser resolvido por via adminis­
trativa ou judicial. 

Parece~ nos, entretanto, mais justo e conforme o interesse públi· 
co, eliminar-se a dúvida através de disp()sitivos legais restabelecendo 

a igualdade de t~atamento aos dependentes dos ferroviários em regi­
me especial que, em vida, não estavam sujeitos a qualquer distinção. 

O presente projeto atende à justa reivindicação de in(lmeros pen­
sionistas, prejudicados pela dualidade de tratamento, em razão da 
morte do segurado antes ou depois da vigência do Decreto-lei n9 
956/69. Esperamos, pois, a sua aprovação. 

ro. 
Sala das Sessões, em li de setembro de 1974.- Ftanco Monto--

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·LEI N' 956, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre aposentadoria dos servidores pdbUcos e au· 
tárquic·os cedidos à Rede Ferroviária Federal S. A., bem como 
dos seus empregados em regime espedal, e dá outras pro"idên· 
cias. 

Art. l"' As diferenças ou complementações de proventos, grati· 
ficações adicionais ou qUinqiJênios e outras vantagens, exc"etuado o 
salário~familia. de responsabilidade da União, presentemente aufe 
ridas pelos ferroviários servidores públicos e autárquicos federais ou 
em regime especial aposentados da previdência social, serão manti· 
das e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta 
do Tesouro ·'laciona\, como parcela complementar da aposentado­
da, a qual se::á com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Pre· 
vidência Soc.al. 

Parágrafo único. Para efeito do cálculo da pensão, serâ toma· 
da por base a aposentadoria com a respectiva parcela complementar. 

(Às Comis.sões de Constituição 'e Justiça e de Legislação Socio/.) 

O SR. ]•RESIDENTE (Paulo Torres)-- O projeto lido vai à pu~ 
b\icaçào e d1:spachado às comissões competentes. 

O SR. "PRESIDENTE (Paulo Torres)- Finda a hora do Expe­
diente, pass•J â 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 1: 

Discussão, em turno Unico, da emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n'il 63, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que altera o art. 14 da Lei n9 
5.108, de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito, tendo 

PARECER FAYORÁVEL. sob n• 371, de 1974, da 
Comissão 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Em discussão a emenda. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Virgílio Távora, para 

discutir a emenda. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Cearâ) (Sem revlsio do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com prazer, a Maioria dá seu voto favorável à emenda ao proje­
to do nobre representante da Oposição, que, indo à Câmara dos 
Deputados, !á foi aprovado. 

Ret~lmente, não há na emenda acolhida pela outra Casa modífi· 
caçàtJ d,: maior vulto. A.o contrário, ela melhor explicita as fina­
lidades da propos.içào,já objeto do apoio desta Casa. 

As~lm, o parc..:,;r dado pela Comissão de Transportes do Senado 
é !ola\m~nte subscrito pe\a Liderança da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Continua em discussão 
a emenda. (Pausa.) 
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Ninguém mais desejando usar da palavra, declaro encerrada a 
discussão, 

Em votação. 
Os Srs. Senadores 

ta dos. (Pausa.) 
Aprovada. 

que a aprovam, queiram permanecer sen· 

As palt~vru ·da Liderança da Maioria nos autorizam uma 
ex.pectativa fetorável em relação ao exame do mérito da -proposiAA 

. que tem_.ilda significação para a defesa dos direitos do autor 
! brasi!ei~rtanto, da cultura brasileira. 
: Neste sentido, votamos, também, favoravel~ente, à medida 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

E a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

jproposta. 

. ~ O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em discussão o pare-
. . r. (Pausa.) 
· \li Ninguém mais desejando fazer uso da palavra, declaro encerra· 

N• 63, DE 1973 
(N9 1.404-B/73, na Câ01au;) 

Altera o Artigo 14 da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 
1966- Código Nacional de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.l9 OArt.J4daLein95.108,de2l de setembro de 1966-
Código Nacional de Trânsito- passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte item: 

"Art. 14. 

IX- disciplinar a colocação de ondulações transversais 
no sentido da circulação dos veiculas em vias de trânsito 
local, bem como nas prox.imidades de escolas ou outros esta· 
belec•ment_os que ministrem instrução de J9 e 29 graus, na for~ 
ma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito.'' 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer n" 394, de 1974, 
da Comissão de Educação e Cultura, no sentido de que 
tenham tramitação conjunta o Projeto de Lei do Senado n" 
53, de t974, de autoria do Sr. Senador Franco Montara·, que 
torna obrigatória a numeração de discos e demais gravações 
de obras artísticas. literárias ou científicas e o Projeto de Lei 
da Câmara n9 3, de 1974 (n9 845·8/72, na Casa de origem), 
que regula os contratos para a gravação e comercialização de 
discos musicais. 

Em discussão o parecer. 
Com a palavra o nobre Senador Virgílio Távora para discutir a 

matéria. 

O SR. VIRGILIO TÃ VORA (Cearâ) (Sern revisão do orador.)­
Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez, a Maioria está de acordo com o parecer da 
Comissão especifica, mostrando que, realmente, empenho põe em 
sempre: procurar aceitar e aproveitar tudo o que de bom, tudo o que 
de construtivo existe, nas iniciativas da Oposição. 

O nosso parecer, que neste ponto se ajusta ao da Oposição, é 
que a iniciativa responde aos interesses da Nação. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- PeÇO a palavra Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Com a palavra o nobre 
Senador Franco Montara. 

' O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Sem revlsôo do 
orador.)- Sr. Presidentç, Srs. Senadores: 

A Oposição e, particularmente, o orador que fala, autor do 
projeto, quer manifestar pensamento tambértl favorável à medida 
suliçitada ho parecer. Yrata·se de uma oportunidade de confrontar 
várias sugestões, em relação a uma medida -do maior interesse 
pliblico. 

da a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o parecer, queiram permanecer 

o;;en\ados. {Vaosa.) 
Aprovado. 
De ;wordo com a deliberação do Plenário, terão tramitação 

conjunta o Projeto de lei do Senado n.,. 53/74, e o Projeto de Lei da 
Câmara p9 3/74. 

~" i: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER N• 394, DE 1974 

Da Comissão de Eduução e Cultura, sobre o Projeto de 
Lei do Senado p9 53, de 1974, que "torna obrlgatôria a numera­
ção de discos e demais gravações de obras artísticas, literárias 
ou científicas". 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
' 

Com objetivo de institllir "um instrumento eficaz de fiscaliza-
ção" dos direitos dos artistas, compositores e outros titulares de 
direitos autorais, bem assim, de favorecer a ação do Fisco, o presente 
projeto, de iniciativa do eminente Senador franco Montara, torna 
obrigatória a numeração de discos e demais gravações de obras 
artísticas, literárias ou científicas. 

Projeto correlato de R9 J, de 1974 (n9 845-B/72. na Casa de ori~ 
gem), encontra-se em tramitação ne~ta Casa, regulando os contratos 
para a gravação e comerciali:tação de discos musicais. 

O Regimento Interno do Senado Federal, em seu art. 283, 
determina, expressamente, que, havendo, em curso nesta Casa, duas 
ou mais proposições dispondo sobre matéria idêntica ou correlata, é­
\kito promover sua tramitação simultânea, mediante delíberação do 
Plenário, a requerimento de qualquer Comissão ou Senador. 

Por medida de economia procedimental, e com o objetivo de 
fazer com que as duas mat~rias sejam remetidas a esta Comissão 
para a apredação do mérito, conforme preceitua o art. 284 do mes. 
mo Regimento Interno, propomos, através deste parecer prévio, que 
o presente projeto e o de n9 3/74, da Câmara dos Deputados, sejam, 
oportunamente, examinados em conjunto. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 1974. - Gustavo Capa­
nema, Presidente- Jarbas Passarinho, Relator- JOsê Sarney- Ar~ 
nondeMello. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 297, do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n'i' 67, de 1974, de autoria do Sr. 
Senad-or Franco Montoro que assegura a contagem do tempo 
de Serviço público e do prestado às sociedades de economia 
mista, para efeito de aposentadoria, tendo 

PARECER, sob n9 386, de 1974, da Comissão 
- .tle Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. tY-Secretário. 
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13Jida a seguinte: 

EMENDA N• I (de plen(rio) 
.(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senadon~>67, de 1974. 

Art. {'i> Dê·se uo art. 69 da Lei n'l 3.841, de 15 de dezembro de 
1960, a seguinte redação: 

"Art. 6'i' O INPS, a recjuerimento do interessado, e 
observado o prazo de 3o (trinta) dias~ anotarã em sua Car­
teira de Trabalho e Previdência Social que o segurado, ao se 
aposentar, terá direito aos beneficios desta lei.'' 

. Art. 2~> Passa a. vigorar como art. 79 o art. 69 da Lei nO? 3.841, de 
~·s de dezembro de 1960. 

Art. J'í> Esta lei entra rã em vigor na data de sua publica~ão. 

Justificação 

A finalidade do Projeto de Lei do Sen!ldo nO? 67, de 1974, cumo 
diz sua justificação, é assegurat o pleno cumprimento dos disposi­
tivos da Lei nt> 3.841, de 15 de dezembro de 1960. 

Não a têm cumprido as autoridades adrninistrativas, sob a alega­
ção de que esse diploma legal não é auto-aplicável e, por outro lado, 
seu regulamento, decorridos quase 14 anos de sua promulgação, não 
foi até hoje expedido. 

Ainda recentemente ao aprovar nova regulamentação da legisla· 
ção previdenciária e embora o respectivo Decreto (n'í> 72.771, de 6 de 
Setembro de \973) declare em seu artigo primeiro que o ato visa a ex­
plicitar a "lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações 
da legislação subseqüente", nele não se contém nenhum dos pre-· 
ceitos da Lei n9 3.841, de 1960, nem, ainda, do Decreto-lei nO? 367, de 
19 de dezembro· de l968, cujo artigo }9, entretanto, estã redigido 
nestes termos: 

"Art. 39 O presente Decreto-lei, que entrará em vigor 
na data de sua publicação, será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, revogadas as disposi­
ções em contrário." 

Dir~se-á que ern face dessa lamentável omissão, como acentuou 
a douta Comissão de Constituição e Justiça, na conclusão do Parecer 
n9 386, de 19741 em que apreciou o projeto em causa, o caminho a ser 
pr,bcul'ado para obtenção em cerro setor da pública,. administração do 
cUmprimento de diploma legal é o Judiciário. 

Todos o sabemôs. Sabem· no, também, os interessados. 
Não nos parece, entretanto, recomendãvel que o legislador po· 

dendo aperfeiçoar os textos legais de forma a evitar a necessidade do 
. apelo ao Judiciário, deixe de faZê-lo. 

Daí o projeto inicial e a presente emenda substitutiva que preten· 
de aprimorá·lo em benefício de seus destinatários. 

Em sua redação atual, ê sornente no momento de obter a aposen­
tadoria que surge a controvérsia quanto à lei n9 3.841/60. Recusa:se 
o INPS a aplicá-la e contra tal recusa poderá o segurado interpor re­
cursos administrativos, sem prejuízo de posterior apelo ao Judiciário. 

Até que ocorra o desfecho da lide, quanto tempo se passou, sem 
que o segurado com direito ao beneficio receba a respectiva mensati· 
da de? 

Evidente e reconhecidamente o período necessário à decisão 
final nunca pode ser curto e, por isso mesmo, não são poucos os que 
preferem receber menos do que têm direito, de imediato, do que pos­
tular os Valores a que fazem jus integralmente, para recebimento a 
medio ou longo prazo. 

Através, entretanto, do presente substítutivo a qlJestão poderá, 
segundo pensamos, ser satisfatoriamente solucionada. 

De fato, com a nova redação prqpasta para o art. 69, da Lei n'il 
3.841, de 15 de dezembro de 1960, os segltrados que satisfizerem os 
requisitos de seus arts. \9 a 5~>, poderão obter o reconhecimento pré-

vio de que têm direito à proteção dessas normas legais, cumprindo 
uo I NPS manifestar-se no prazo de 30 dias. 

Dessa forma, haverá tempo, inclusive para solução administrati~ 
v a ou judicial da~ questões eventualmente surgidas, sem que o segu~ 
rado,-seja prejudi.::ado no recebimento das importâncias a que fizer 

Sala das Sessões, em I\ de setembro de 1974.- Franco Montoro 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em discussão o projeto 
·c a emenda. 

Tem a palavra o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO {São Paulo) (Sem revisão do ora­
dor.}- Sr. Presidente: 

A emenda que acaba de ser hda, além de ter o propôsito de aper­
feiçoar a propositura, com uma redação diferente da proposta ori­
ginalmente', tem acima de tudo o objetivo de fazer com que a ma tê· 
ria retorne à C emissão de Constituição e Justiça. 

Os pareceres. da Comissão de Constituição e Justiça devem ser 
discutidos no plenário, justificados ou combatidos. No caso, Sr. 
Presidente, permito-me acrescentar algumas razões àquelas que cons­
tam no projeteo, para demonstrar a sua rigorosa juridicidade e cons­
titucionalidade. 

Poder~se~ia divergir da fórmula proposta, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça poderia apresentar a modalidade que julgasse mais 
conveniente-· e por isso que se trata de proposição a ser aperfeiçoa· 
da ou complementada na tramitação pelas Comissões- mas o pare­
cer da Comiss.:1o de Constituição e Justiça contém afirmações que 
não podem p::.ssar sem um reparo e uma retificação. 

O que pcetende o projeto? Dar solução jurídica e legal a uma 
situação de f h to, decorrente de uma interpretação reconhecidamente 
extremada, forçada, do órgão que quer evitar o pagamento de um 
benefício àquele que a ele teve direito, em virtude de sua contribui­
ção. 

Trata-se, fundamentalmente, Sr. Presidente, do seguinte caso: 
são aqueles servidores que têm direito à contagem do tempo de servi­
ço ptíblico e do prestado às sociedades de economia pública. para 
efeito de ar•osentadoria. A lei estabeleceu esse direito. Algumas 
repartições, como o DASP, aceitam essa contagem tranqt1ilamente, 
mas o IN PS, que deve pagar, alegando que a Jéi ainda não foi regula· 
mentada, interpreta isso cootra os interessados apesar de essa lei 
ter sido bai,-.ada hã muito tempo e ter a sua significaç~o substancfaf 
absolutamente clara. 

Qual a solução para o problema? Recebemos inúmeras queixas 
de interessados que têm a sua situação reconhecida pela lei, mas o 
JNPS declara: a lei não foi regulamentada. 

A solução que nos pareceu normal foi entrar com um projeto de 
lei dizendo que·esta lei é auto·aplicãvel; ela não exige uma regula­
mentação, tanto que a !ei data de 1960, portanto hã l3 anos, e atê 
agora não foi regulamentada. Qual o parecer da Comissão de Cons-
tituição e Justiça? .... 

Sr. Presidente, vamos tOrnar clara a posição para que nós não 
nos percamos com expressões jurídicas muitas vezes citadas em la­
tim. Diz~se o seguinte: A dúvida deve ser resolvida pelo órgão compe-­
tente que é o Poder Judiciário. O coitado do funcionário deve bater 
às poftas da Justiça, que vai interpretar. Não há dúvida que isto é 
possível. Este é. um dos caminho,<;. Mas será o melhor? E quando o as· 
sunto chega ao conhecimento do Senado e um Senador apresenta um 
projeto para resolver o problema, nós vamos fechar os olhos à exis­
tência do problema e dizer que recorram à Justiça? 

Diz-se no parecer - e por isso o Projeto foi considerado não­
jurídico, por este fundamento: 

.. A regra fundamental a ser observada é a de que cabe ao 
Poder Judiciário a atividade interpretativa das leis, assim C<?­
mo o zeln pela sua observância." 

Será que a interpretação cabe apenas ao Poder Judiciário? A 
interpretação ê apenas do Poder Judiciãrio? Ignora a Comissão de 
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Constitoiçào e Justiça, por acaso, que entre os tipos de interpretação, 
e à frente deles, está a chamada interpretação autêntica. O que é 
interpretação autêntica'! Ê a interpretação feita pelo próprio legisla­
dor. 

O Poder Judiciário é um dos intérpretes da lei, mas não é o 
único. A autoridade administrativa também interpreta. O doutri­
nador, o jurista também interpreta. E, acima de quaisquer outros, 
quem interpreta é o próprio legislador, através de uma figura jurídica 
conhecida, que é a interpretação autêntica. 

O que diz a Comissão de Constituição e Justiça nesse parecer'? É 
que se falar em interpretação autêntica, seria antijurídico ou incons­
titucional. Afirmação absolutamente insubsistente; não haverá um 
autor de respeitabilidade capaz de sustentac esse ponto de vista. 

Além do mais, Sr. Presidente, é preciso frisar mais uma vez que 
estamos na iminência de decisões que talvez nos obrigem a vir aqui 
falar corn veemência maior, a respeito da tendência que se estabelece 
nesta Casa, para evitar que as Comissões falem, que as Comissões 
trabalhem, que as Comissões ouçam. 

Propusemos que se examine na Comissão de Minas e Energia o 
probtema da energia nuclear. Estamos informados de que já há uma 
orientação a respeito - a di~ussão não será feita, porque estamos 
em período de campanha eleitoral. Mas, então, um assunto dessa gra­
vidade deixará de ser examinado por estarmos em campanha 
e!eitoral?! E as outras matérias não se examinam? As Comissões não 
funcionam?! Só não funcionam para um assunto como esse, que a 
Oposição traz à Casa, ligado a questões do maior interesse, como 
intérprete do pensamento de juristas e cientistas do Brasil! 

Essa nossa intervenção, Sr. Presidente, é para fazer um apelo à 
nobre Comissão de Constituição e Justiça para que, na oportunidade 
em que terá de reexaminar a matéria, reveja essas suas conclusões. 

Admito, perfeitamente, que a fórmula apresentada, a prímeira, 
e esta segunda, que sugerimos agora, são simples proposições, 

O prob(ema eKiste em relação a esses funcionários. Não 
podemos lavar as mãos e dizer-lhes "Vão para a Justiça," obrigando­
os a uma despesa, a uma demora, a um retardamento que pode ser 
muitas vezes fatal à sua vida, notadamente quando um homem tem 
direito a aposentadoria, depois de longa e laboriosa atividade -
como é o caso de alguns que me escrevem - 50 anos de trabalho, 
somado o tempo de serviço prestado a empresa pública e a uma 
repartição - caso que a Lei já contempla, mas, em virtude de uma 
interpretação draconiana do órgão pagador, não tem cumprimento. 
Encontre a Comissão outra solução mais perfeita do que aquela, mas 
não negue a competência, que é tipicamente do Poder Legislativo. 
Não podemos abdicar da nossa competência e aguardar que o 
Executivo se transforme no Lmico legislador, no único autor de inicia­
tivas. Como se não bastassem aquelas limitações que o texto atual já 
impõe ao Legislativo, estamos aumentando, em lugar de diminui-las .. 
Não é assím que se trabalha para a normalização desejada por todo 
o País e pelo Senhor Presidente da República que, no seu recente pro­
nunciamento, apdava para a colaboração concreta. E a colaboração 
será precisamente esta: o Congresso ex:ercer a sua função legislativa e 
dela não abdicar, 

Aínda há dias, este Senado aprovou, com o aplauso de· toda a 
Nação, projeto de iniciativa do Sr. Presidente, relativo aos subsídios 
dos vereadores. Para muitos, segundo discursos proferidos, nesta 
Casa e na Câmara dos Deputados, a matéria deveria ser de iniciativa 
do Executivo. Por que do Executivo? Os legisladores somos nós. Já 
bastam as limitações que a Constituição atual estabelece para que 
nos autolimitemos além dos padrões ali lixados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desculpem, talvez, o ardor e a 
veemência (i.- .~a defesa. Não se trata, apenas, de projeto de rigorosa 
justiç:l, cujo arquivamento estamos procurando evitar, mas de um 
brado de alerta em relação a uma tendência, que é preciso, positi­
vamente, evitar que prossiga. Vamos exercer, com plenitude, a 
funcào legislativa que a Constituição estabelece e o povo nos outor­
gou, por mandato expresso, nas eleições a que concorremos. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (MuJto bem! Pai .... ) 

O ~~SJDENTE (Paulo Torres)- Encerrada a discussão 
a mat.i à Comissão de Constituição e Justiça a fim de que de­
clare, expressamente, se a emenda corrige a injuridicidade argUida. 

Í\ O SR. PRESIDENTE (P- fones) - Esgotada a matéria 
cOnstante da Ordem do Dia. 

' Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro, para jus-
tificar projeto apresentado por S. Ex•, na Hora do Expediente. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para justificar 
projeto. Sem revisão do oradóT.)- Sr. Presidente: 

Trata-se de projeto que au:nde ao apelo de inúmeras associações 
de trabalhadores ferroviários, O objetivo é eliminar uma desigual­
dade tratamento, atualmente existente, no cálculo da complementa­
ção de aposentadoria de ferroviários. A matéria já está disciplinada 
por lei mas, a exemplo do' caso que mencionamos, sofre, por parte do 
órgão pagador, interpretação restritiva. 

O Decreto-lei nq 956, de 13 de outubro de 1969, pondo fim a 
dúvidàs até então existentes, com referência ao cálculo das aposenta­
dorias dos ferroviários, em regime especial, determinou, com absolu­
ta justiça, que as diferenças ou comPlementações de proventos, grati· 
ficações e outras vanlagens auferidas pelos ferroviários aposentados, 
serão mantidas e pagas pelo INPS. 

Reza o Decreto-leí n~'956, de 13 de outubro de 1969, no art. \11: 

''Art. I"' As diferenças ou complementações de proven­
tos, gratificações adicionil.ís ou qUinqUênios e outras vanta­
gens, excetuado o salário-famflia, de responsabilidade da 
União, presentemente auferidas pelos ferroviários servidores 
públicos e autátquicos federais ou em regime especial aposen­
tados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo lnsti· 
tuto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro 
Nacional, como parcela complementar da aposentadoria, a 
qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da 
Previdência Social.'' 

E no seu art. 9'~ 

"Art. 9'~ O disposto nos arts. 111 e 5q aplicar-se-â a 
quaisquer importâncias que, a título de complementação e 
com base em legislação anteriormente vigente, sejam consi­
deradas devidas pela União aos servidores de queirata o pre­
sente Decreto-lei e aos respectivos dependentes, ressalvadas 
as complementaç~s de pensões especiais., que obedecem a re­
gulamentação própria." 

Sucede, no entanto, Sr. Presidente, que o INPS, apoiado numa 
interpretação ·excessivamente rigorosa desse preceíto, estã aplicando 
o ~ritério nele estabelecido, apenas no caso dos férroviârios falecidos 
depois de I 'i' de novembro de 1969, data da entrada em vigor do De­
creto-lei nll956. 

A negação do direito, nos demais casos, representa uma injusta 
desigualdade de tratamento, não prevista na lei. O intérprete não po~ 
de fazer distinção se a lei não faz. A lei, evidentemente, aplica-se a to­
dos os casos de ferroviários apos;:ntados. Além de representar a inter· 
pretaçil.o do INPS uma injusta desigualdade de tratamento, vem 
trazendo sérias dificuldades a grande número de pensionistas, viúvas 
e órfãos de ferroviários falecidos anteriormente à vigência do citado 
Decreto-lei n9 956. , 

A finalidade do projeto q_ue eôcaminhamos à Mesa, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, é corrigir essa injustiça, fixando, em lei, inter­
pretação autêntica do preceito. É exatamente aquilo que fizemos no 
projeto anterior. ' 

Quando há dúvida, o legislador não deve ficar indiferente. Ele 
pode e deve dar interpretação autêntica, porque, assim, não haverâ 
mais discussões, e os interessados serão precisamente aqueles quere­
presentamos, aqui. As leis são feitas para o pqvo brasileiro. Se há uln 
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problema que está prejudicando uma parcela da população, o nosso 
papel ê o de estabelecer uma norma saneadora. Para isto existe esta 
Casa. É verdade que o problema poderia ser resolvido por via 
administrativa, ou judicial, atravês de recursos nesta. esfera, como es­
tá ocorrendo em muitos casos, que se estão eternizando. 

Parece-nos, entretanto, mais justo e mais conforme ao interesse 
público, eliminarem,se as dúvidas, através de dispositivo legal, resta­
belecendo igualdade de tratamento aos derendente~ dos ferroviários 
em regime espedal, que, em vida, não estitvam sujeitos a qualquer 
distinção. 

O presente projeto atende, assim, à justa reivindicação de inúme­
ros dependentes ferroviários, viúva~. órfãos, prejudicados pela 
dualidade de tratamento, em razão da morte do segurado, antes ou 
depois da vigência do Decreto-lei n" 956. 

Esperamos, pois, a sua. aprovação, pelas Comissões técnicas e 
pelo Plenário. 

Sr. Presidente, somos também portadores de uma reivindicação 
de outra categoria de empregados em São Paulo, que nos procurou 
para entregar cópia de uma representação que está encaminhando ao 
Senhor Presidente da República, ao Sr. Ministro do Trabalho e ao 
Sr. Delegado do Trabalho, em São Paulo. 

Trata-se de professores admitidos em alguns Estados, como no 
caso do Estado de São Paulo, a título precário. ,; uma figura nova 
que o Direito Administrativo não conhece, mas a Administração in­
troduziu, Cerca de cinqüenta mil professores, em São Paulo, eram 
contratados pela CLT, a exemplo de outros empregados sujeitos à le­
gislação trabalhista. Entretanto, durante os anos de 1968 e 1970, o 
Estado resolveu aboliar o regime de contratação pela CLT e admitir 
os professores nos termos do Decreto estadual n~ 49.532, de 1968, 
que estabelece uma categoria de servidores a titulo precário. O que 
são esses trabalhadores a título p'redrio? Não são funcionários públi­
cos, não estão submetidos a nenhum regime especial definido em lei e 
não são, também, trabalhadores regidos pela Comolidação das Leis 
do Trabalho. Como conseqüência, não têm eles quase nenhum da­
queles direitos que a Constituição assegura a qualquer homem que 
trabalha no Brasil. Por exemplo, não têm direito ao salário-família 
para seus dependentes: ao l>alário noturno superior ao diurno; ao re­
pouso semanal remunerado; ao descanso remunerado de gestante, 
quando for o caso; à estabilidade com indenização ao trabalhador 
ou Fundo de Garantia; à assistência sanitária-hospitalar e médico­
preventiva e à Previdência Social. O caso da Previdência Social é da 
maior gravidade. Não paga o Poder público a sua cota para a Previ~ 

· dência, nem o professor pode fazê~ lo. e fiCam eles, em conseqüência, 
totalmente desprotegidos. Hoje, são aproximadamente 40 mil pro­
fessores nestas condições. Alguns recorreram à Justiça e estão rece­
bendo ganho de causa. É necessário, porém, uma providência de fun~ 
do, Já tentamos resolver o problema por via legislativa, mas, mino­
ria que somos nesta Casa, o projeto não logrou ser aprovado. Agora, 
quando es1amos estudando nova proposição para tentar solução de 
âmbito nacional a respeito do problema, transmitimos ao Plenário 
do Senado o apelo dos professores do Estado de São Paulo, que f a· 
Iam também em nome de professores de outros Estados do Brasil em 
situação análoga. Pedem concretamente uma providência que, desta 
tribuna, transmitimôs corno apelo nosso ao Sr. Ministro do Traba­
lho para que determine à Delegacia do Trabalho no Estado - no ca. 
so, o Estado de São Paulo, mas como a situação é semelhante em ou~ 
tros Estados, aos Oe[egados do Trabalho em todo o Brasil- fisca~ 

lize essa situação. O fato de o inffator ser, no caso, o Estado, não 
afasta a competência, o direito e o dever que tern a Delegacia do 
Trabalho de fiscalizar os direitos de quem trabalha. A solicitação 
desses professores, através da Associação dos Professores do Ensino 
Oficia! do Estado de São Paulo- APEOESP- e solicitação seme­
lhante que temos recebido, através de correspondência, de pro­
fessores que se encontram nessa situação, é no sentido de que a Dele­
ga.cia'do Trabalho e o próprio Instituto Nacional de Previdência So­
cíal, através de sua respectiva fiscalização e no exercício da sua ativi-

dade norma!, tenham a sua vista nx.ada para este caso. É uma denún­
cia formulada. de violação das leis que disciplinam a matéria e por 
cuja fisca!izaçiio são responsáveis os órgãos de controle e fiscalização 
da Delegacia do Trabalho e do Instituto Nacional de Previdência So­
cial. 

Fazemos nosso esse apelo, com o pedido maior de que em todos 
os Estados, em cumprimento a dispositivo de !ei federal, se enca· 
mi11he às Assembléias Legislativas o projeto de estatuto dos professo­
res - o Estatuto do Magistério - que deve ser enviado às Assem~ 
bléias legislativas pelos Governadores de cada Estado. Ê preciso 
olhar com mais atenção a essa categoria de homens assalariados que 
sà<> os professores. A Educação tem importância fundamental para o 
nosso desenvolvimento. A desconsideração que se tem ao professor ê 
uma desconsideração à causa da Educação, porque não existe Educa­
ção nem Ensino sem profe))sores. E a faha de tratamento adequado e 
ju~to em relação aos professores, afeta, evidentemente, o nível e a 
qualidade do ensino ministrado à juventude brasileira. 

São estas as palavras que desejo transmitir ao Senado e aos ór­
gãos competentes, atendendo ao apelo que recebemos da Associa­
ção dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Augusto Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora, Líder da ARENA. 

O SR. VIRGfUO TÁVORA (Ceará) (Pronuncia o seguinte 
dl~urso. Sem revisão do orador.)- Sr, Presidente, Srs. Senador: 

Hâ pouco, no encaminhamento brilhante, como sói acontecer, 
toda vez que se pronuncia da tribuna desta Casa o eminente 
representante por São Paulo, em apreciando emenda de sua autoria 
o Projeto de Lei n9 60, de 1974, S. Ex•, de um lado, se veio de encon­
tro à tese que esta Maioria durante tanto tempo adota, de que os 
pureceres das Comissões são para serem discutidos em plenário, acei­
tos ou rejeitados, de outro, este é fulcro de nossa intervenção aqui, 
t<~!vez pela paixão, pelo ardor com que defende as cai.Jsas que julga 
justas e certas, afirmativa pronunciou que não poderia passar com o 
nosso silêncio. Assim, com a necessária calma e serenidade informa: 
mos a S. Ex• que labora em equívoco se julga que o Relator de sua 
indica~ào à Comissão de Minas e Energia, para que ouvisse autorida­
des por efe nomeadas, a fim de, melhor se assenhorear esta Casa, dos 
problemas energéticos-nucleares brasileiros, pudesse sofrer in­
sinuação ou receber díretriz nossa para dar seu parecer. E, mais, 
que o relatório, que o parecer haja sido no sentido da não aceitação 
de sua indicação. Há, naturalmente - e S. Ex•, reVendo as notas 
tqquigráficas, verá - um excesso muito compreensível de Hngua­
gem. Nem uma coisa, nem outra. Primeiro, o eminente Senador Jar­
bas Passarinho, escolhido que foi justamente pela importância da 
proposição, por seu valor e pelo equilíbrio de atitudes que sempre 
revelou na vida póbHca para apreciar a matéria, nenhuma recomen­
dação recebeu da Liderança. Isso daqui afirmamos a S. Ex•: uma lhe 
dirigimos a menor palavra sobre a conveniência ou a inconveniência 
da proposição. Pessoalmente, aliás aqui do Plenário, já <i ela 
emprestamos o nosso apoio. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. VIRG(UO TÁVORA (Ceará)- Já terminamos! E, 
número 2, ao que informados estamos, já aprovado pela própria 
Comissão, não foi este o teor do parecer de~. Ex.• 

Com todo o prazer, concedemos aparte ao nobre Senador Fran­
'.:o Montara. 

O Sr. Frl\nco Montoro (São Paulo)- Quero tornar claro o meu 
oensamento, Tratando de um outro assunto, fiz referência a uma 
t:JOSsível intervenção que teria de fazer se se confirmassem as informa­
ções que havia recebido, de que a Liderança da ARENA teria uma 
orientação contrária à realização desse e.studo, dessa audiência dós 
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cientistas brasileiros, no- tocante ao problema de energia atômica. , 
Não me referi a V. Ex4, nem expressa, nem implicitamente. Mas V. 
Ex' não é toda a liderança do Governo... ~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) - Humildemente,·"~jf 
conhecemos isso; somos, aliás, um dos seus membros de menot-""' 
brilho. 

O Sr. Franco Mo~toro (São Paulo) - Penso que esse esclare~ 
cimento torna bem mais clara a intenção nossa, que de modo 
nenhum foi citar a pessoa de V. Ex•. Muito menos fizemos referência 
à pessoa do Relator. Não mencionamos o Relator da Matéria. Disse­
mos aquilo que ouvimos e· que, se se confirmar, vai exigir de nossa 
parte manifestação veemente. Foi só o que dissemos. Se V. Ex• nos 
informa o contrário, estamos satisfeitíssimos. Diremos que a nossa 
afirmação foi uma condicional, que se poderia co\ocar da seguinte 
maneira: se não se realizar esse estudo, faremos um protesto veemCm-· 
te, em nome de uma série de princípios que mencionamos. Se. V. Ex• 
disser que isso não vai acontecer, está perfeito o argumento, não há 
nenhuma objeção, nenhuma oposição entre o pensamento de V. Ex• 
e o nosso. Estávamos subordinados a uma condição. Se a condição 
não se realiza, se V. Ex•, na qualidade de Líder da ARENA, ou 
respondendo pela Liderança, nos informa que a matéria vai ser 
objeto desse exame, desse estudo, por parte dos cientistas, nós acha# 
mos que aquele nosso receio não se efetivará. Aquela condição que 
era apresentada não se verificou e, não verificado o antecedente, não 
haverá o .conseqüente. Em lugar do nosso protesto, V. Ex• tem os 
nossos parabéns e os nossos cumprimentos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Cearã)- Sr. Presidente e Srs. 
Sen1;1dores, antes de conceder o aparte que nos solicita o nobre 
representante do Pará, gostaríamos apenas de, mais uma vez, citar o 
quanto de útil na discussão se obtém, quando a altiva e valorosa 
representação de São Paulo não põe muíto calor no debate: S. Ex' te­
ria ido antes à Comissão de Minas e Energia - ao que estamos 
informados, o relatório já foi apresentado e veria que não tinham 
raLÕes seus temores. 

Apenas queremos fixar que, no calor daquela outra discussão, 
tn passant - e mais uma vez pedimos que faça remissão às notas 
taquigrâficas- talvel inadvertidamente, sem o querer, S. Ex• deixou 
claríssimo o ponto d..: vista que estamos, neste momento, procurando 
t:ombater. dizendo não ser exata sua interpretação. Só isto. 

Finalmente, estimaríamos, mais uma vez, aqui ficasse consta­
tado o seguinte: para orgulho nosso, nós da Liderança da Maioria 
representamos aqui uma administração que não tem medo da Ver­
dade. 

Talvez seja um pouco acaciano o que dizemos, mas achamos 
que a melhor maneira de combater os poSsíveis erros que toda admi~ 
nistração comete é, justamente, enfrentá~los, não ocultá-los (Muito 
bem!), No caso vertente, o Governo está absolutamente convencido 
de que o caminho que tomou é o certo. Tudo aquilo que dissemos 
duwnte esses enfadonhos discursos - nós o reconhecemos - sobre 
o setor nuclear (não apoiado) tudo isso, coerentemente, foi em magis­
tral resumo inserto nesse Plano, que deve ser um orgulho para nós, 
brasileiros, e para o Congresso, que o vai aprovar com as suas luzes, 
com as suas modificações, que é o II PND. 

Assim, Sr. Presidente, tornamos a dizer, o Governo não se furta 
d examinar todos os atos que, porventura, bem ou mal, haja prati­
~:ado. 

Com prazer, damos aparte ao nobre representante do Estado do 
Pará, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarb11s Passs.rinho (Pará)- Agradeço a V. Ex' a oportuni­
d:lde que me dá de trangUilizar o nobre Senador Franco Montoro. 
Creio que posso dizer algumas palavras que tranqUiizem S. Ex' no 
zdo com que exerce aqui a sua notável função de Senador da Repú­
b!ica. Como fui citado pessoalmente, creio que estou em condições 
dt: dar a \lersão e não uma das versões, porque alguma coisa foi feita 

aqui, a partir de suposições e de hipóteses. A Comissão de Minas e 
Energia reuniu~se, ai11da ontem, sob a Presidência do;Aea.ador Arnon 
de Mello, e jâ aprovou parecer de minha lavra,- .rotti,;_~ indicação do 

:Senador Franco Montoro. Haverá S. Ex~ de verjt!9.f~e toda a pri-

.\.

m. eira parte do parecer é inteiramente favorávelji8 mérito, à indi­
ação. Apenas levantei uma dúvida quanto à oportunidade de fazê~ 
(o agora, já. Salientei - o que a Comissão de Minas aceitou e aqui 
está presente o Senador Antônio Fernandes, que também participou 
da reunião- que um terço do Senado está disputando a reeleição, 
inclusive eu, e qUe os outros dois terços estão engajados, de maneira 
indireta, na campanna. Salientei ainda que o nobre Senador Franco 
Montoro é, -notoriamente, o campeão da Oposic;ão e aquele que faz, 
central~damente, a campanha do MDB no Brasil inteiro. Conse­
qüentM!ente, S. Ex' terâ que percorrer este Pais, oobrindo-o todo, 
nestes dois meses que restam até as eleições de I 5 de novembro. 
Razão pela qual eu lembrava, exclusivamente do ponto de vista da 
oportunidade, a inconveniência de fazê~ lo já, mas mantendo o ponto 
de vista inteiramente favorável à realização dos estudos. E este pare~ 
c~r foi unanimemente aprovado na Comissão de Minas e Energia. 
E~a o que tinha a esclarecer. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, em virtude de ter sido citado meu nome. 

O SR. VIRGfUO TÁVORA (Ceará) -Não terminamos nosso 
pronunciamento, Sr. Presidente. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Então peço um aparte ao 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- Sr. Presidente. Vê V. 
Ex• que há uma democracia perfeita. Até quando o orador se abaixa 
pam examinar os dados necessários à continuação de seu pronuncia· 
mehtp, a nobre Oposição invade seu discurso e é muito bem recebida 
no aparte que lhe é concedido. 

: O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Quero explicar minha 
atitude. Conheço o Regimento, pelo qual o orador fica de pé, Como 
não vi ninguém de pé, pensei que a palavra estivesse lívre e a pedi. 
Estou Sendo informado agora dessa decisão mas, usando uma fór­
mula que em Direito se chama "embargos de declaração", gostaria 
de ter um esclarecimento sobre o assunto. Aioda hoje pedi uma infor# 
mação a respeito e a que recebi foi de que a Comissão se reuniria na 
próx.íma quinta~feira. A ínform<tção não era exata, pois acabo de 
saber que a Comissão se reuniu ontem. Nesta informação que nos ê 
dada pelo nobre Senador Jarbas Passarinho, percebo duas conclu­
Sões, digamos assirn: uma, quanto ao mérito, inteiramente favorável 
U real ilação desse estudo c à audiência daqueles cientistas menciona­
dos e, eventualmente, de outros, que a Comissão ache conveniente. 
Segundo, quanto :1 oportunidade. Parece ficou claro, a Comissão 
decidiu que o estudo será feito? Essa a primeira informação qu;e 
gostaria de ter de S. Ex•s. Então, se poderia considerar vitoriosa, no 
mérilo, a indicação. Quanto à oPortunidade de uma audiCncia agora, 
parece que houve uma dificuldade decorrente da campanha eleitoraL 
Eu me permitiria, levando em cot1ta a seriedade do problema e a sua 
complexidade, fazer uma ponder<tção que talvez esteja dentro do es­
pirito com que a matéria foi aprovada na Comissão de Mina~ e Ener­
gia. Não ouvindo imediatamente os cientistas, porque talvez 
houvesse esta dificuldade lembrada pelo Senador Jarbas Passarinho, 
quero dizer que apesar dos meus encargos estoll aqui e V. Ex• que é 
crindídato, também, e que estaríamos aqui, como estamos, para exa­
minar o Orçamento, o Plano de Desenvolvimento que chega ao 
Congresso Nacional agora. De qualquer maneira, talvez para o bom 
ordenamento dos trabalhos, seria'- possível agir~se da seguinte 
maneira: envi:u~se a. estes cientist:ls citados e ao órgão oficial ligado 
à matéria, uma cópia do assunto debatido no Senado, solicit;J.ndo o 
pronunciamento, a opinião deles, por escrito, para que não tragam 
apenas aqui idéias gerais e sejam interpelados na hora sobre suas 
opiniões, mas que possam examinar a matérja e trazer, sobre esta, 
concretamente, a s1-1a opinião. De uma forma geral eles talvez já 



3692 Quinta-feira.l2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1974 

tenham exposto o seu pensamento. Mas hâ fatos novos: por exem­
plo, a nova decisão da Inglaterra que acabou por ter a sua modifica­
ção de linha reconhecicla. Mas o senlido dessa linha foi objeto de 
dua~ interpretações, ~ um fato novo, e como este outros há, a res­
peito dos quais permanecem divergências entre o n<lsso ponto de 
vista c o ponto de vista esposado pelo Senador Virgílio Távora. Esses 
pontos podiam ser objeto de uma apreciação por parte desses cientis­
tas que, convidados pela Comissão, não se furtariam a mandar por 
escrito o seu pensamento e quando nos reuníssemos, terminado o 
período eleitora!, depois de 15 de novembro, teríamos em mãos a 
opinião deles, para então ouvi-los- já tendo em mãos a sua opinião 
por escrito - a respeito desse problema. Assim não perderíamos 
tempo tão precioso para esta matéria. A urgência ela matéria foi 
ressaltada e foi um dos pontos fundamentais da. argumentação do 
nobre Senador Virgílio Távora, que dizia: "não podemos perder 
tempo em matéria de energia atômica". Pois assim não perderíamos 
tempo, já faríamos a consulta por escrito, eles teriam esses 60 
dias para apresentar as suas observaÇões e nos enviariam, por es­
crito, as suas posições, as suas contribuições, em relação ao proble­
ma e em seguida faríamos os debates, já preparados com esta 
documentação escrita. 

Eu consulto V. Ex• e o Senador Jarbas Passarinho, que foi o 
autor do parecer, sobre a viabilidade de assim se proceder. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, recolhemos a sugestão do nobre Senador por São Paulo e 
a -!nviamos à Comissão respectiva, certos de que receberá esta indi­
cação, como testemunha V. Ex~. Senador Franco Montara, a exem­
plo da anterior o mesmo carinho e a mesma atenção. Óbvio que a 
Liderança, talvez um pouco vaidosamente, não muda de opinião, 
achou que devia ser dada sua opinião sobre o assut'lto e o fez em 
termos pessoais, estava claro, já que a decisão competia à Conlissão 
respectiva, após uma ampla discussão da proposição e, no caso espe­
cífico, uma aprovação. É: o que sucedeu. Da mesma maneira pre­
tende assim proceder: encaminhar a sugestão de V. Ex• ao órgão 
competente. 

O Sr. Franco Montoro (Sào Paulo)- V. Ex• permite um novo 
aparte? 

O SR. VIRGlL!"': A VOR.A (Ceará)-:-- Pois não. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo} - Dada a gravidade do 
assunto, dese}aria que a matéria fosse, rea(mente, um pouco mais en~ 
caminhada. Sabe V. Ex• que o li Plano Nacional de Desenvolvi­
mento deve chegar ao Congresso nestas próximas horas. Este plano 
cuida ou não do problema da energia nuclear? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA (Ceará)- Sim. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Cuida do problema 
nuclear, Então, nós vamos ter que deliberar sobre essa matéria. Por 
que não podemos, também, ouvir pessoas que podem nos dar infor· 
mações sobre essa matéria? 

O SR. VIRGfUO TÁVORA (Cearâ)- Eminente Senador, tal~ 
veZ não haja eloqüência em nossas palavras, mas cuídamos que so· 
mos absolutamente claros. V. Ex• fez uma proposição neste momen­
to. Há pouco, até, 11aturalmente as explicações aqui já dadas, se de­
preendia das palavras de V. Ex.•, como que em uma censura a uma di· 
retriz que, possivelmente, a Liderança da Maioria teria dado à 
Comissão. Viu-se que o caso devia e podia ser completamente expli­
cado como o foi, "sem mortos nem feridos" 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Não. V. Ex• me permite 
um novo aparte? 

O SR. VIR GIL! O TÁVORA (Ceará)- Sim. 

O Sr. FrancoMontoro (São Paulo)- Eu não me considero satis­
feito com essa solução. Eu compreendo a decisão tornada, que estou 

procurando, agora, tornar clara, estou como disse usando um termo 
do processo jurídico: estou fazendo "'embargos de declaração", isto 
é, r~correndo para ver se cons.igo aclarar o pensamento, para que eu 
possa saber - e se eu tenho dificuldades em saber, naturalmente to· 
dos os demais que estão acompanhando o problema as tem, - se a 
Comissão v.ai-se reunir ou não, para ouvir esses cientistas. Em tese es· 
tá aprovada a idéia. Quanto à sua efetiva realização, esta reunião fi­
cou lmprecis.a, eu procurei precisar. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará)- E, justamente, a su­
gestão de V. Ex• será encaminhada à Comissão competente. 

V. Ex• há pouco achava, vamos falar claro, que a Liderança, em 
outras palavras, não deveria- embora não tivesse afirmado isso, di­
to essas palavras- estar dando instruções como a Comissão agír. 

Agora V. Ex• faz uma proposição; esta proposição, nobre repre­
sentante de São Paulo - e não dobramos caminho para dizer as 
coís&s - será destacada, imediatamente, das notas taquigrâficas e 
enviada à Comissão de Minas e Energia, desta Casa, justamente com 
todos os considerandos feitos por V. Ex• a respeito, 

O que uma Liderança cônscia de suas responsabilidades tem que 
fazer, senão isso? Não é possível fazer mais nada. Dizer, "Vamos reu­
nir q Comissão e fazer isso?" não; a Comissão é autônoma. E muito 
menos, o contrário, ou seja, afirmar: ''Nós achamos que não se deve 
fazer, agora, tal inquirição, e sim depois das eleições". Também não. 
Seria ferir a autonomia dessa própria Comissão. 

Na realidade, já dissemos e tornamos a repetir a opinião pessoal 
que temos sobre o assunto, e não há motivos porque a esconder. Va­
mos ao debate, mas es.tamos absolutamente convencidos da justeza 
dos pontos de vista que defendemos. V. Ex.f daqueles seus, e dos cien­
tistas, cujo saber embasa as conclusões que V. Ex• tira nos discu'rsos 
que aqui pronuncia. Não há a menor dúvida: não estamos em desa­
cordo em coisa nenhuma, só estamos em desacordo no modus 
faciendi: inicialmente V. Exf! reclamava contra uma possível e indébi­
ta intervenção ou diretriz de Liderança à Comissão e, agora, deseja 
que a Liderança faça justamente aquilo que há pouco - permita·nos 
a veemência com que, no momento, estamos colocando a questão­
V. Ex• condenava. 

O Sr. Franco ~ntoro (São Paulo)- Permite V. Ex• um novo 
aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) - Permitimos, mas, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, esta é a posição da Liderança. 

O Sr. Franco Montoro (são Paulo) - Há, pelo men()s, duas 
Lideranças: há uma Liderança de Plenário, contra a qual não objeto 
nada. Tenho elogiado V. Ex' e continuarei a fazê-lo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) - Aliás, com muita 
bondade. 

O Sr. Franco Montoro {São Paulo)- Nào, com absoluta justi­
ça. Durante muito tempo, quando se fazia uma critica, a tática adota­
da era de não dar resposta ou, então, dizer que estáVamos fazendo 
eleitoralismo; estávamos querendo fazer demagogia. V. Ex• inovou, 
e rendo~lhe minhas homenagens. Talvez V. Ex• seja até criticado por 
a\gtws, mais governistas do que o normal, por acharem que V. Ex• es­
tá dando muitas satisfações à Oposição. Mas, acho que V. Ex• estâ, 
realmente, pres1ando um grande serviço ao Governo e ao Parlamen­
to, porque esses debates estão representando a preocupação do Con­
gresso em relação a este problema. Portanto, quero com isso dizer 
que, quando me refiro à liderança, não me refiro, necessariamente, 
a V. Ex•. A informação que recebi hoje, de várias fontes, é de que o 
debate não se realizaría porque esta era a orientação que havia sido 
fixad&. O Senador Jarbas Passarinho informou-nos que deu seu pare­
cer favorável ao mérito, mas no tocante à oportunidade\ julgou que 
enquanto estivesse se desenvolvendo o prêlio eleitoral, talvez não fos­
se conveniente a reuniào da Comissão. Então, estou tentando esclare­
cer. Infelizmente, S. Ex• teve de se retirar e não podemos ter as suas 
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luzes para o esclarecimento desta matéria. Esta matéria é, realmente, 
muito importante. Depois do dia l5 de novembro, logo depois, vai· 
se examinar isso? Se vai fazer, por que deixar para o dia 15 o primei· 
ro contato com esses cientistas e não enviar a eles, desde já, a matéria 
existente, pedindo que atê Jâ eles preparem, por escrito, a sua opi· 
nião, a sua contribuição, o que representará para nós uma grande 
vantagem de tempo, dada a urgência da matéria? V. Ex• se manifes­
tou favoravelmente e tem os meus cumprimentos. Não é preciso jus­
tificar seu ponto de vista, porque ê o meu, também. Mas, infelizmen­
te. não podemos decidir a matéria. Então, a matéria deverá ir h 
Comissão e, talvez, à apreciação de outros órgãos que poderão opi­
nar sobre ela. Dei:w, apenas, de pé o meu empenho no sentido de 
que um novo estudo s.e realize, e se realize oportunamente. Nós va­
mos decidir sobre política nuclear no Plano Nacional de Desenvol­
vimento e não vamos ter _.a oportunidade de ouvir, em tempo 
op<lrtuno, aqueles que poderiam nos dar magníficos esclarecimentos. 

O SR. VJRGILIO TÀVORA (Ceará) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o debate ora travado parece que é um exemplo de como, 
falando, os homens se entendem. S. Ex•, quando no encaininhamen­
to- aliás brilhante, vamos fazer justiça -de sua proposição, sob a 
forma de uma emenda, para que o projeto de sua autoria fosse no­
vamente examinado pela douta Comissão de Justiça fez afirmativas 
tais, no calor da discussão, que realmente- desculpe~ nos tomar, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, esses minutos de fim de tarde - não 
poderia, por mais compreensiva que fosse a Liderança da Maioria, 
deixar de dizer estas palavras, que se não esclarecem completamente 
o assunto - e para nós fazem - pelo menos tentam colocar o as­
sunto naqUele ambiente de seriedade, naquele ambiente de desejo de 
atingir a verdade, que procuramos fazer desde que responsáveis pela 
Vice-liderança do Governo, na discussão dos problemas em questão. 
(Muito bem!) (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Augusto Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DfNARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) (Pronuncia o 
seguinte dlscurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores: · 

Li, ontem, nos jornais, que o Ministro da Agricultura, em boa 
hora, estudando o problema da safra de trigo em nosso País, conce­
deu aumento do preço mínimo daquele produto, determinado para a 
presente safra. 

Sr. Presidente, nada mais louvável. Realmente. o preço minimo 
representa aquilo de que o agricultor vem necessitando para retirar 
da colheita não só o esforço do seu trabalho, mas o lucro necessário 
para contínuar a trabalhar na sua profissão, na área rural. 

Mas, Sr. Presidente, existe no Nordeste um problema, a meu 
ver, talvez, muito mais doloroso do que o do trigo; é o do agricultor 
que planta o algodão na região nordestina. 

Hoje, estamos no seguinte dilema: a safra do ano passado, que 
teve sua fundação a preços razoáveis, com mão·de-obra muito mais 
barata, foi uma safra regular, podemos dizer, até, uma safra grande, 
de produção favorável. Este ano, estamos vivendo exatamente o con­
trário do que ocorreu no ano passado: mão-de-obra cara, preço 
abaixo daquele em que foi fundada e vendida a safra do ano passado~ 
safra diminuída, sem nenhum exagero, em maís de 30%, em relação à 
colhida no ano de \973. 

Portanto, Sr. Presidente, ocupo esta tribuna para dirigir apelo 
ao Sr. Ministro da Agricultura, a firo de que volte, também- como 
feL. em relação ao trigo- as suas vistas para a cultura do algodão, na 
região do Nordeste. 

Se o agricultor nordestino não tiver, este ano, condições de ven­
der o seu produto na base, pelo menos, de CrS 4,00 o quilo, então es-

tará realmeQtcs perdido, ou melhor, endividado. Melhor dizendo, Sr. 
Presidente;4Íhais endividado, porque endividado vem ele desde que 
começou a trabalhar na agricultura nordestina, pois sabemos que 
essa agricultura é precáría, é uma agricultura que depende do clima, 
depende de anos excepcionais para que, realmente, o homem que vol­
ta. a sua atividade para o campo, possa receber a retribuição do seu 
esforço e do seu lrabalho, 

Mas o que está ocorrendo é exatamente o inverso do ano pas~ 
sado, quando houve safras grandes, abundantes, e preços regulares, 
pois toda a safra do ano passado, principalmente a de algodão de fi­
bra longa, o algodão seridó, foi negociado na base de três cruzeiros 
e vinte centavos. Este ano, estamos com uma deficiência de 30 a 40% 
da produção, o inverno muito longo, mão-de-obra cara e o preço, 
atualmente, de apenas CrS 2,60. · 

Se o Governo não for ao encont(o do produtor nordestino, se o 
Governo não assegurar ao produtor nordestino um preço compen~ 
sador, talvez, dentro de pouco tempo, tenhamos de verificar o aban~ 
dono da cu{tura do algodão naquela Região. 

Não sei, Sr. Presidente, se faço injustiça quando procuro nivelar 
os interesses nacionais nas duas Regiões - a Região Sul e a Região 
Nordeste do País. 

Se se voltam realmente as vistas para a cultura do trigo, que 
todos nós, nordestinos, apoiamos, pois o agricultor sulino está 
dando ao Brasil demonstração de ir ao encontro da política, tantas 
vçzes solicitada e estimulada pelo Governo, da cultura do trigo, per­
mitindo que o nosso País, já este ano, possa atender a mais de 50% 
das necessidades do consumo, também queremos que o Governo, 
que realiza a política de integração econômica do País, procure 
chegar até o Nordeste, procure fazer um estudo e conserte o valor do 
preço-mfnimo do algodão, que está muito aquém das nossas necessi­
dades, e, mais do que aquém das nossas necessidades, muito aquém 
dos objetivos da política que o Governo realmente procura estimular 
para o aumento da produção agrícola neste País. 

Sr. Presidente, deixo aqui o meu apelo, certo de que será aten­
dido pelo Sr. Ministro da Agricultura, cujo espírito de competência 
na Pasta que ocupa, nós, do Nordeste, já nesta hora, podemos 
louvar: que S. Ex• vá em auxilio do produtor nordrstino e não o 
deixe abandonado e desestimulado em suas atividades. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que desejava pronunciar. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Augusto Franco)- Não há mais orado­
res inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão. 

Convoco os Srs. Senador~s para uma sessão extraordinária, a 
realizar-se hoje, âs 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em truno único, do Parecer da Comissão de Consti· 
tuição e Justiça sobre a Mensagem n~ 266, de 1974 (.n9 425/74, na 
origem, de 5 de setembro de !974), pela q_ual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Doutor João Baptista 
Cordeiro Guerra para exercer~ cargo de Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Luiz GallottL 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 35 minutos. 
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ATA DA 151' SESSÃO, EM 11 DE SETEMBRO DE 1974 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 7' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. PAULO TORRES 

Ãs I 8 horas e 30 minutos. ucham~se presentes os Srs. Senadores: 

Ada!berto Sena- Geraldo Me~quíta- F!âvio Britto ~José 
Esteves- Ca!te!e Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomír Milct - José Sarney - Pausto 
L1stdo-Branco - Petrônio Portella- Helvídio Nunes- Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dínarte 
Mariz- Luís de Barros- Jessê Freire- Domício Gondim- Ruy 
Cuneiro- Paulo Guerra- Wilson Campos- Arnon de Mello­
Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Lourival Baptista - Antô­
nio Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos- CarlOs Lindenberg 
-João Calmon -Amaral Peixoto - Paulo Torres- Gustavo Ca­
panema ....:.... Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orlando Zan­
caner- Benedito Ferreira- Lconi Mendonça- Os ires Teixeira­
Fernando Corrêa - ltalívio Coelho - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Otávio Cesário - Daniel Krieger - Guido Mondin 
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 49 Srs, Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I <:>-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Nos seguintes termos: 

MENSAGEM N• I71, DE 1974 
(N9 432j74, na origem) 

E.xce\entíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo SI, combinado com o artigo 42, itern V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal·, o anexo projeto de lei que 
.. autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir crédito suplementar 
em reforço de·dotações que especifl~a. constantes do Orçamento do 
Distrito Federal para o exercido financeiro de 1974". 

Brasília, em I I de setembro de 1974.- Ernesto Geisel. 

Brasília, 6 de agosto de 1974 
E.M:E. 
N• 10/74-GAG 

Excc\entissimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n"' 5.'978, de I 2 de dezembro de 1973, estima a Reçeita do 

Tesouro do Distríto Federal, para o exercício financeiro de 1974, em 
Cr$ \.055.238.600,00 (hum bilhão, cinqilenta e cinco milhões, duzen­
tos e trinta e oito mil e seiscentos cruzeiros) e em igual valor fixou a 
Despesa de responsabilidade desta Unidade da Federação. 

A referida Lei apoiou-se em dados que foram criteriosamente 
analisados pelos órgãos técnicos do Distrito Federal e referendados 
pela Secretaria de Orçamento e Finanças do então Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, possibilitando que o documen­
to orçamentário bem caracterizasse a política governamental pro­
po~sta para o exercício, considerados os fatores econômicos, sociais, 
administrativos e institucionais que envolviam a fixação do nível de 
operacionalidade do Governo locaL 

A Receita do Tesouro do Distrito Federal, estimada pela Lei 
Orç<Jmentária, assim se expressa, segundo as subcategorias econô­
micas que a compõem, como demonstra o quadro que se segue; 

OISTFIUD FCOCRPt. 

ff::~ITA :::0 lESOO,:(J - SJOCATEGORIAS ECON~MICAS 
1974 

ESTIMATIVA 

Fl€1l::ll AS lXIFIPENTE:S 

Rec:ait~ Tribut~Ú'ie.,,,, •••• ,,,,, ,, , 

Receit"' Patrimonial •••• ,,,,,,,,,,, 

Receita Industrjal,,., ., , , , ••• •••• 

T~sf'erÕncias CarrBI1tes •• ,, , , , , , , 

Receit11s Diversns •••••••• ,., •••••• 

Alia'lação de B~ans, ... , ........ ,, , • 
ln"lnsferênctss da Capital,,,,, •· ,, 

Dutres flecetta:!o de Capttal, •• ,, ••• 

410.?03.000 

51,682.&:10 

063.000 

422.02ô.OQO 

29,619.00J 

201,()00 

la0.243,(JQO 

1.000 

914,793,600 

140,445.000 

T O TA L G E R A L,,,.,,. • .,,.,.. l,QSS,2J6,50Q 

FONTE: Lei na 5.9?a, de 12.12,73 

Isolando-se a Receita geruda pelo ICM sobre o Trigo Importa­
do que,' embora agregado à Receita Tributâria do Distrito Federal, 
se apresenta Cl)mo um subitem de características excepcionais, 
identifica-se que os recursos do Distrito Federal, na ordem de 53,3% 
são provenientes de transferências da União e que l8,0% represen­
tam a parcela referente ao lCM sobre o Trigo Importado, restando 
28,7% à participação de sua Receita Própria, como se demonstra: 

I'IE:OôiTAs CCAAgNTgs 

DISTRITO FE!;ERAI. 

fiEO::ITIJ 00 TE:SOUI'O - OfUG\3,1 

19?4 - Estirne.ti"" 

ORIGEM 

ID.I S/ 

""''"' TRIGO 

f\l!ceita Tribut:Gria, ..... ,,.,,,,, 220.?0J,OOO 190.000,0CJI,) 
flacldta Patrimonial., ••• ,....... Eil,B82 .&XI 
Rslr:.,it" Industlri"l•, ... '•.,,., •• 363,0C(I 

"""-

Tratlaferên"l"~ O:>tTent""•••••••• 422,1J25,CJOCl 

41D. ?03.000 
51.862.600 

363.000 
422,026,00J 
29.B19,0CC FIEI<:eit"'" Diversas,, ............. 29.81$,()).) 

--·l---l---
TOTAL OA.S RECf.ITAS OOFIFE'llES.,.. 3(12,?6,.,600 150.000.000 422.026.CMXI 91A,?9:3,60CI 

REI1ITA.S OE CN'lTAL 

AU"""çã.o de 6er>$ MÔveh " ~ 
vld~ ............ ,, .• , .......... . 
Tronsfari=iu. de Ca!Jit<l.l,.,,,,, 
D"tnl."' Receitas de c.apU .. l ...... 

---1---

201.00l an.oco 
14llo243,0Cil 14(),2_43,000 

l,OCJO 1.0:0 

TOTAL. OAS RE:D::IfAS DE 0\PITAL •• , --ro=L~OOO=i·----ll40.244,fJOO 140.445,0:0 

TQTAL GERAL .............. 3:12.51513.600 lEO.OCCI.OOO 562.Zi'O.OIXI l,OSS.2313.600 

PARTICIPAÇÃo f>Ef!Ct:N11JAL,,.., ... , ""·' 
A Receita do Tesouro do Distrito Federal, estimada em CrS 

I.OSS.238.600,00 (hum bilhão, cinqtienta e cinco milhões, duzentos e 
trinta e oito mil e seiscentos cruz.eíros), deverâ atingir a CrS 
1.313.958.613,00 (hum bilhão, trezentos e tre~e milhões, novecentos 
e cinqUenta e oito mil, seiscentos e treze cruzeiros), pela realização a 
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maior de Cr$ 258.720,013,00 (duze.ntos e cinqUenta ~oito milhões, seh 
tecentos e vinte mil e treze éruzeiros}. 

Essa Receita adicional se vincula, substancialmente ao ICM so­
bre o Trigo Importado e as Transferências da União, ainda que!~ de, 
v a ressaltar a evolução do próprio nível da Receita Local cons~cn~ 
te de expansão da atividade econômica do Distrito Federa], blaê. 
fiei ária da consolidação da Capital da República, do desenvolvinl~it;.: I 
to econômico e social brasileiro e do esforço pelo aparelhamento fis~ 
cal da Secretaria de Finanças. · 

DISTRITO FEilEf'AL 
EXO::SOO DE AfffCADACÃO - ORIGEM 

19?4 M E!ltimativa 

EEf'ECJFICIÇ'-o 
P/Ó>Ft!A 

OR!GEM 

r~.,gt """' 
ff':OCil ~ (JJru>f:NTES 

1\ac&ita Trttutárta., ,, , , , " ..... 67,1XXJ,()()O ss.ooo.OOJ 
flecatta ""'1::~1al,,,, •• ,, • ., •• 23,tl(XI 
Rec:eite. ln<!ustriv_,,,,.,,,.,,,,. - "'·"" Tretn=fBNncle.s O;)rr""t"a', •• .. , • Sfl>,Oll,Sl3 
Raeeits= Diversea ............. ,, 2,364.000 

TOTAl. OAB I'EtEITi>S \Xli'I'E.TITI;,S .. .,,. 59,::89,400 ~5.000,00CJ 88.011,613 

fEOC!Tii,S OE ~HIIl.. 

1\Uonaçâo d" !len~ I.IÓveh " 

'"" V$1 .............................. 

Tre.nafar<.-.."u.." de Ga.Pital., •• , •• 6.319.oo:l 
Outl'O!Ia Flbcorl.U.a da O>pital .... ,, 

Tl"A<- GERAL ............. oo.::eti.<IOC ss.ro:J,cm 94.J:D.&l:l 

I'ARTICIPH;Ão PEACENTUAL •• ,, • , •• • •• ,.,, "·' "'·' 

"""-

152 ,IXIJ,OJIJ 
23.<100 

"'·"" ea,on.&l:> 
~.:B4.\ll0 

252,aol.Ol3 

&.:ll!MJXl 

25S. ?2IJ .013 

""~ 

Além desse excesso de arrecadação previsto pafa o ex.ercício, o 
Governo do Distrito Federal conta com o superavit financeiro de CrS 
28.952,00 (vinte e oito milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, du­
J.entos e cinco cruzeiros) apurado no seu Balanço Patrimonial de 
1973, qlie adicionado ao excesso atinge a importância de Cr$ 
287.672.218,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, seiscentos e setenta 
e dois mil, duzentos e dezoito cru1.eíros) para fmanciar o presente créh 
dito suplementar. 

A Lei Orçamentária para· o presente exercício não permite abrir 
crédito suplementar utilizando como fonte de recursos o excesso de 
arrecadação, nem o superavit financeiro apurado no Balanço Patri­
monial do exercício de 1973, e tão somente o previsto no itern IH, do 
Parágrafo 19 do Artigo 43, da Lei n~> 4.320, de 17 de março de 1964, 
assim mesmo até o limite de 20% da Receita Orçada. 

O credito suplementar, cuja abertura aqui submeto ao superior 
exame de Vossa Excelência para posterior encaminhamento ao Sena­
do Federal, incrementará os seguintes Programas a cargo do Gover­
no do Distrito Federal, excluídas as dotações a serem remanejadas 
no orçamento em vigor. 

EXCE:S9J !E APRtrADACÃO E SJPEAAVIT FINANCEIFO 

DtoiTO EUPLEMENTAA PROPOSTO 

POR Pll:lGAAMA 

PROGRAMA 

J\ll.!INISTAAÇÃO ••••••• ••., •• •• •••• •. •• ... ,.. 
AGAOPEOJÁRIA •• • •• , •••• , • • ; •• ••. •. •. , •• • • 
ASSIST~CIA ~ PREVIotNC!A ............... ~ 
DEFESA· E SEGURAN;A ..... ••, • •• •, •• • • •••• ,. 
Et>JCI>ÇÃO ............... •., • • •• •. •. "• • • • 
E!IEFGIA. •. ,, , • • •••• , • , ••. •. ••, • •• • • • •. • • 
HABITAÇÃO E Pl.JlNEJAMENTO UA8AIIO •• , •• •, h 

S~ E SA!>EAMENTO, •, •••• , , ••••••• , •, , , • 
TRANSPORTE.,,,,,, • •• •. • •, ••, •. •• •. ••,,,, 

VALDA 

131.331.??9 
l.s)o.ooo 
4.'200.000 

34.100.000 
Je.eso.ao6 
?.083.000 

4.9.549.826 
5,847.500 

14.l,p.9.::0? 

45,66 
0,52 
1,46 

11,85 
13,52 
2,46 

1?,22 
2,J8 
4,93 

TOTI'd.. GERAL ••••••••• ••••••• •• 28?,672.218 100,00 

Compatíbilizando a polftica do Gover11o do Distrito Federal às 
diretrizes do. l,l:lano Nacional de Desenvolvimento, ajustado às 
partkularidades iÍlerentes à Capital da República, ve~ific3.-se que a 
prioridade local para alocação de recursos vem benefic.ando os seto­
res básicos das atividades a cargo do Governo, como se demonstra. 

DISTRITO FEDEA.AL 

EXEg.x;;ÃD OfÇMENTÁAIA E FINANCEIRA- 19'74 

REESTIMATIVA-POA PROGRAMA 

p f:l.OGRAMA VAlllR 

PDMINISíAAÇÃO., ••••••• , • ••• ••••• , •• ••. 300.?63.379 

AGR:FEOJÁRIA~ •• , ••••• •. • •• • ••• , •, • • • • • :n.oss.ooo 
ASS'rsrt.,;rA < P FEVI!JtNCIA, .... " , ..... 25,808.000 

OCFESA E SEGUAAfi,ÇA. •. •. •. •. o. o •••• • •• • 172.213.000 

EDUCAÇÃo ••••••••••••• , •• ,. •• ••• , • , •••• 27?.102.806 

E!EffiiA •• o, •• •, •• ••• , • , , ••• • •• ••• ,., o o 23.633.000 

HABITAÇÃO E Pl.AJIJfJM1ENTO UA8Af'l) ••••• u 126 .45B .B26 

~E SANEPMENTOo••••••••••••••••••• 229. 777. :í!O 

TRANS"'RTJ:. • •• • • .. • • •• • .. • ' • • • • • • ' • • .. • 48,0?8.-Xl? 

TOT/It. GE:RPJ.... ................. 1.3A2,9l0,81.8 

~ 

29,11 

:2,76 

1,92 

l2,B2 

20,63 

1,76 

m,:n 
17,11 

3,58 

llltl,OO 

Permito-me, aqui, considerar a grande relevância da matéria 
proposta uma vez. que a sua aceitação por Vossa Excelência e pelos 
nobres Senhores Senadores, permitirá a este Governo a concretiza­
ção de objetivos de maior interesse para. o .Distrito Federal, destacan­
do~se a aplicação de mais de 50% do valor do crédito, nos programas 
de Saúde e Saneamento, Educação e Segurança Pública. 

Ressalta-se, ainda no programa .....,.. Administração - a vincula­
ção legal de Cr$ 179.352.379,00 (cento e setenta e nove milhões, 
trezentos e cínqUenta e dois mil, trezentos e setenta e nove cruzeiros) 
ao Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, 
aplícáveis mediante critêrios definidos em legislação especifica. 

Concluindo, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência, seja 
determinadQ, em conformidade com o Artigo 57, itern IV, da 
C<mstituiçào, o encaminhamento, ao Senado ·Federal, da presente 
proposta da abertura de crédito suplementar, cuja minuta de Lei vai 
anexo para os fins previstos no Artigo l1, parágrafo }q, também da 
Constituição da República. 

Valho-me da oportunidade para apresenta~ a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos de meu mais profundo respeito. -
Elmo Serejo Farias, Governador .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 107, DE 197<1.D~' 

Autoriza o Governo do Distrito F~ral a abrir crédito 
suplementar em rtcforçp de d.ota~s que especifica, constantes 
do Orçamento do Distrito Federal pllrlil o exerdcio financeiro 
de1974. 

O Senado Federal decreta: 

Art. l9 É o Governador do Distrito Federal autorizado a 
abrir crédito suplementar ao Orçamen(o do Distrito Federal, para o 
exercício financeiro de l974, até o limite de CrS 287,672.218,00 
(duzentos e oitenta e sete milhões, seiscentos e setenta e dois mil, 
duzentos e dezoito cruzeiros) em reforço de dotações consignadas às 
Unidades Orçamentárias, constantes da discriminação do Anexo Il a 
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que se refere a Lei n9 5.978, de 12 de dezembro de 1973, conforme a 
seguinte especificação: 

1- Secretari& cW Governo 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.6.0- Reserva de Contingência - CrS 223.534.218,00 

11 -Secretaria de Administra~ão 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1 .O. O- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal - CrJ 11.638.000,00 

UI ~ S~retària de Serviços Sociais 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.1.0- Subvenções Sociais 
3.2.1 ~4- Instítuíções do Distrito Federal 

-Fundação do Serviço Social do Distrito Federal 
Ol -Pessoal e Encargos Sociais- CrJ 2.500.000,00 

JV- Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
).1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal - CrJ 4.000.000,00 

V- Policia MHitar do Distrito Federal 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal - CrJ 16.000.000,00 

VI- Secretaria de Segurança Pública 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0-Pessoal- Cr$ 5.000.000,00 

VIl- Secretaria de Edtteaçio e Culhlra 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.1.0- Subvenções Sociais 
3.2.1.4 -Instituições do Distrito Federal 

-Fundação Educacional do Distrito Federal 
Q} -Pessoal e Encargos Sociais- Cr$ t7 .000.000,00 

Vlll- Secretaria de Saúde 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
).2.1.0- Subvenções Sociais 
3.2. I .4- Entidades do Distrito Federal 

- Fund11ção Hospitalar do Dístrito Federal 
O f -Pessoal e Encargos Sociais- CrS 3.000.000,00 

IX - Seçretaria de Via~ão e Obras 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal • CrS 3.000.000,00 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2. 7.0- Diversas Transferênc1as Correntes 
3.2. 7.4- Entidades do Distrito Federal 

- Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Federal 

OI- Pessoal e Encargos Sociais CrS 2.000.000,00 

Art. 2v Ê o Governador do Distrito Federal autorizado a 
distribuir a importância prevista no incíso [, do artigo anterior, 
mediante créditos suplementareti às Vnidades Orçarnentàrias 
constantes da Lei n~" 5.978. de 12 de dezembro de 1973, 

Parágrafo único. A autorizaç.lo deste artigo é acrescida à 
constar. te do artigo 7V, da referida Lei. 

Art. 311 Para o atendimento do créct'ito suplementar autoriza. 
·" rrsta Lei, serão utilizados os recursos de que tratam os incisos I e 

H do parágrafo l? do artigo 43. da Lei oi' 4.320, de 17 de março de 
1964, na. forma abaixo espec1ficada: 

l - Supera"it finan~.:eiro. apurado no Balanço de 1973 - CrS 
28.952.205,00 

li- Excesso de Arrecadação -Cr$ 258.720.013,00 
~Art. 4~' Os valores de que trata o artigo }v integrarão as 

segtlintes Atividades: 

PROGRAMA OI- ADMINISTRAÇÃO 
Subprograma OI- Administração 
SEA 2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração- CrS \1.638.000,00 
SVO 2.015 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Viação e Obras- CrS 3.000.000,00 
Subprograma 08- Planejamento e Organização 
SEG 2.006 ~ Manutenção das Atividades da Secretaria do Go~ 

verno- CrJ 223.5J4.2JS,DD 

PROGRAMA 03- ASSISTENC!A E PREV!DBNC!A 
Subprograma 04- Assistência Social 
FSS 2.023- Manutenção das Atividades da Fundação do Servi­

ço Soei~! do Distrito Federal- CrS 2.500.000,00 

PROGRAMA 08- DEFESA E SEGURANÇA 
Subprograma 12- Segurança Pública 
CBDF 2.027 - Manutenção das Atividades do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal- CrS 4.000.000,00 
PM 2.026- Manuteoção das Alividades da Policia Militar do 

Distríto Federal- Crl\6.000.000,00 
SEP 2.025 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Segurança Pública- CrS 5.000.000,00 

PROGRAMA 09- EDUCAÇÃO 
Subprograma 04 ~Ensino Fundamental 
FEDF 2.032 - Manutenção das Atividades da Fundação 

Educacional do Distrito Federal- CrJ 17.000.000,00 

PROGRAMA 15-SAÚDEESANEAMENTO 
Subprograma 05- Assistência Hospitalar Geral 
FHDF 2.038 - Manutenção das Atividades da Fundação 

Hospitalar do Distrito Federal- CrJ 3.000.000,00 

PROGRAMA 16-TRANSPORTE 
Subprograma OJ -Administração 
DER 2.041 - Manutenção das Atividades do Departamento de 

Estradas de Rodagem do Distrito Federal- CrS 2.000.000,00 
Art. 5v Esta Lei entra em vigor na data de su~ publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposíções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'4.320- DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatuí Normas Gerais de Direito Financeiro para elae 
boraçào e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos MunicípiQs e do Distrito Federal. 

ArL 43. A abertura dos crêditos suplementares e especiais de­
pende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e 
ser{l precedida de exposiçào justificativa. 

§ I" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 
n.ão comprometidos: 

[ - o supernit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

rr- os provenientes de excesso de a• ·dação; 
IJI- os resultantes de anulação par. JU total de dotações or-

çamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
JV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma 

que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realízã·las. 
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§ 2\> Emende-se por superavtt financeiro a diferença positiva en· 2. 'Na juatificação, aduz o Autor que "a intenção do projeto é 
tre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os interligàf 0 íNorte do Estado do Rio de Janeiro com o Sul e, ao 
saldos dos çrêditos adicionais transferidos e as operações de créditos mesmo ~' descongestionar o trânsito" pro<:edente da Guana-
a eles vinculadas. bara e a .. estinado. · 

§ 3<? Entende-se por excesso de arrecadação. pata os fins deste E mais: "visa, também, à ligar, em pontos~ .,dequados, ro-
artigo. o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a : dovias federais e cidades que são pólos de regiões de a.\re.ção tut\'stita 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a_ ten- I notoriamente conheddas e exploradas". 

1
"· 

dência do exercício. \ 1~ E ainda que ··a diretriz é designada como "Circuito SemM 
§ 49 Para o fiffi de apurar os recursos utilizáveis, proveniente! . :, Mar", porquanto, faz.a conex~o d: Mac~ê e de Ca~o Frio com Nova 

de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos : Fríburgo, Teresopohs, Petropohs, M1guel Pere1ra, Vassouras c 
extraordinários abertos no exercício. Angra dos Reis''. 

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamen· 
tárias poderão, quando expressamente determinado na Lei de Orça­
mento, ser movimentadas por órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único. É permitida a· redistribuição de parcelas das 
dotações de pessoal_. de uma para outra unidade orçamentária, 
quando ccnsiderada indispensável à movimentação de pessoal, den­
tro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, e que se 
realize em obediência à legislação espeç:ifica. 

LEI N• 5.978, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1973 

Estima • Receit• e Fixa a OeSJtes& d.o Distrito Feder1l para o 
[J(erdclo Financeiro de 1974. 

Art. 79 Durante a execução orçamentária, fic:a a Governador 
do Distrito Federal autorizado a abrir créditos suplementares até o Jj. 
mite de 20% da Receita orçada, podendo, para o respectivo financia­
'mento, anular, total ou parcialmente, dotações orçamentárias, na 
forma prevista no item lH, do§ \9, da Lei n'l 4.320, de 17 de março de 
1964. 

(Às Comissões de Con5liluiçào e Justiça, do Distrito F e· 
dera/ e de Finanças.! 

AVISO 

DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE CIVIL 
DA PRESID!óNCIA DA REPÚBLICA 

N9 65-SAP/74, de 10 de setembro, encamínhando cópia doses· 
darer.:ímentos prestados, pelo Ministério do Interior, sobre o Projeto 
de Lei du Câmara n~' 2, de 1974 {n<? L207-B(7J, na Casa de origem), 
yue estabelece úrea de atuação da SUDEN E. 

PARECERES 

PARECERES N•S416 E 417, DE 19'74 

Sobre o Projeto de Lfi do Senado nP til, de 1973, que ' 4in~ 
dui trecho rodO\'.iário no Plano Nacional de Viaçio e dá outras 
prot"idências '', 

PARECER N• 416, DE 1974 
Da ComlssJo de Cons.dtulçio e Justiça 

Relator: Senador ltal(viu Coelho 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, visa o pre· 
sente projeto a induir, no Plano Nacíonal de Viação, trecho rodo­
viário que especifica. 

Lembra, por fim, que "a proposição, como está redigida, não es­
tabelece qualquer obrigatoriedade de despesa com a constr!Jção de 
obra, consoante o entendimento da Comissão de Finanças (Parecer 
19? /73. em anexo). • 

3. Realmente, em seu Parecer n9 191, de 1973, se h do Relatar o 
Senador Alexandre Costa, relativo ao Projeto de lei da Câmara n\> 
26, de {973 (n9 1.143w8j73, na origem), que "aprova o Plano Na­
cional de Viação", entendeu a Comissão de Finanças desta Casa que 
"a proposição ora em exame não estabelece qualquer obrigatorieda· 
de de despesa com a construção de obra nela relacionada, conforffie. 
aliás, em L972, foi o pronunciamento da Comissão de Constituição e 
Justiça, ao examinar o projeto que indu(a trechos rodoviários na Lei 
n•4.592,de 1964". 

4. O Parecer n9 26, de 1912, da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do Senado n? l\4, de \968, que inclui 
110 Plano Rodoviário Nacional as rpdovias "Poços de Caldas- Bote­
lhos- Divisa NQva- Alfenas" e "BR-381-Varginha-Alfenas 
...- Usina de Furnas", e dâ outras providências, assinala: "Trata-se 
~e simples inclusão, "na relação descritiva", das rodovias do PlanQ 
Rodoviário Nacional, de mais algumas rodovias, sem qualquer irnpli· 
cação financeira 014 obrigatoriedade de gastos''. 

"Aliás, este <\specto do problema foi salientado pela Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas em seu parecer, 
verhis: 

. . a inclusão de trechos rodoviários com referência ex· 
pressa ao Plano Nacional de Viação {Lei nç 4.592/64, não 
significa a obrigatoriedade de uma despesa .com suaconstru· 
ção." 

''Essa afirmação, evidentemente, baseia-se no fato de que so­
mente às obras incluídas no Orçamento Plurianual de Investimentos 
é que podem ser destinadas verbas." 

'"Dessa forma, o projeto em exame pode ser considerado como 
uma sugestão ao futuro OPl a ser examinado. E não se diga que isso 
seria inconveniente ou injurídico, porquanto o próprio. Poder 
Executivo, atravês de decretos.Jeis., assim age e inclui rodovias no 
PNV (p. ex: T ransamazônica)." 

"O ~;:erto é que, antes de qualquer fase executória, o planeja­
mento nacional ê revisto e, à época, somente as rodovias que apresen­
tarem as carac~erísticas necessârias e indispensáveis de urgência e re­
levância, serão induidas no OPI e no Orçamento Anual." 

5. Por seu turno, o art. 7~ da Lei n9 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que "aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras provi· 
dências", reza: "Os recursos provenientes do Orçamento Gera! da 
Uníào e de Fundos específicos, destinados ao Setor Transportes, não 
poderão ser empregados em vias, portos e aeródromos que não 
constem de programas ou planos ofiduis, anuais ou plurianuais, en­
quadrados nos respectivos sistemas de viação, obedecidos os demais 
r!isposlttvos legais concernentes." 

6. Nada há, por conseguinte, sob o aspecto juridlco-constitu­
ciona!, que obste a. tramitação do projeto, cabendo à douta Co­
missão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas apreciar-lhe 
o mérito. 

Sala da~ Comissões, em 08 de maio de l974.- Daniel Krieger, 
Presidente- ltalívio Coelho, Relator- Ne1son Carneiro- José Un-
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dooo - Aocloly Fllbo - Oslr .. Teixeira - Heitor Dlu - Gustavo 
Capanema- JosE Augusto. 

. PARECERN•417,DEI974 

Dt CoJPissio de Transport~s, Comunicações 
e Obras Público 

Relator: Senador Berredito Ferreiu 
Após cumprida diligência, retoma a esta Comissão o presente 

projeto que dá novos pontos de passagem à rodovia BR-495. 
2. As informações do Poder ExecutiYo salientam que o projeto 

possui menos vantagens do que inicíalmente se imaginava. , 
3. Diz o DNER - Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem: 

"Sobre o assunto, cumpre-nos prestar as seguintes infor­
mações sobre os trechos indicados: 

- CasemJro de Abreu- Nova Frilturgo 
Coincide com as Rodovias BR-120, RJ-142 e RJ-116, 

BR-120jCaserniro de Abreu- Entroncamento RJ-142 (Pia~ 
nejada). 
RJ· !42/Entrocamento BR-120-Muri (Implantada) 
RJ-116/Murí- Nova F ri burgo (Pavimentada) 

-Nova Friburgo ~ Terts6polis 

Coincide com as Rodovias- BR-429 e RJ-130 
BR-492/Nova Friburgo-Campanha (Implantada) 
RJ-l30/Campa.nha-Teresópolis (Implantada) 
íeresópolis-ltaipava, constituído pela pi'pria BR-459, 
totalmente p~vimentada. 

-ltaipavJt-Miguel Pereira-Vdssoura.t 

Paralelo ao trecho da BR-492/Itaipava- Cachoeiras- Ave­
lar- Entroncamento BR-393, todo implantado com exceção 
do trecho A velar-Entroncamento BR-393 (Maçambarã) que 
está planejado. De Ma~tambará a Vassouras pela BR-393, 
totalmente pavimentado. 
Pelo acima exposto, verifica-se que o trecho solicitado està 
quase todo atendido por rodovias federais à exçeçilo de pe­
quenos trechos qoe o são por rodovias estaduais já 
implantadas. 
O trecho de Itaipava-Miguel Pereira é o único sem ligação di· 
reta, mas esta últílna cidade está conectada a Vassouras, pela 
rodovia estadual implantada {RJ.) 17), à A velar, pela rodovia 
estadual implantada (RJ~I25); e à BR~Il6, pela rÔdovia es­
tadual pavimentada (RJ-125).'' 

4, Por conseguinte, a ligação proposta jâ estâ sendo atendida,' 
motivo por que opínamos pela rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, em li de setembro de 1974. - Alexandre­
Costa, Vice-PrCsidente, no exercicio da presidência - Benedito Fer .. 
reira, Relator- DJnarte Mariz- Virgillo T'tota. 

PARECER N•418, DE 1974 

Da Comls&io de Minas e Energia, sobre a Indicado n' 
OZ, de 1974, "do Senhor Senador Franco Moatoro, suprindo, 
eom bsse no artigo 248 do Reghnuto Interno do Senado Fe­
deral, que a Comissão de Minat e Energia, promova uma série 
de reuniões de estudo para o "'larecimento dos runros da poiJ... 
tica nuclear do P•ís.". 

Relator: Seruador Jarbas Passarlnbo 

A indicação do nobre Senador Franco MOotoro, amparada que 
é em dispositivo regimental, talvez tenha sido inspi~ada em recente 
procedimento da Comis!>ào do Distrito Federal, quC trouxe ao ple­
nário do Senado, no decorrer de um movimentado Seminário, brasi­
Jeirps de notória qualificação para o debate relacionado com a pro­
blemâtica de Brasília. 

Não é menor, s~m sombra de dúvida, a importância da temática 
pertinente à energia nuclear. 

No plenário do Senado, temos ouvido freqUentes debates, envol­
vendo fundamentalmente o nobre Senhor Senador Franco Montoro, 
adveisârio da tese da tecnologia do urânio enriquecido, para utiliza­
ção pelos reatores ínstalados, ou a serem instalados no Srasil, e o 
nob-re Vice-Líder da Maioria, Senhor Senador Virgílio Távora, que 
sustenta a tese contrârla, a mesma, aHás, adQtada pelo governo 
brasileiro. 

A esta Comissão seria realmente interessante ouvir os técnicos 
de nomeada, naturalmente indicados para opinarem sobre o mo~ 
mentoso assunto. Quanto a essa .conveoiência, não padece qualquer 
dúvida. 

Resta, contudo, analisar a questão do ângulo da oportunidade. 
1Je$de logo, ressalte-se qoe estando o Brasil praticamente a dois 

meses das eleições para a Cârnara Federal e a renovação parcial do 
Senado Federal, exatamente a partir de quando a propaganda eleito· 
r ai virá a· ser incrementada, os 'depoimentos e os debates conseqUen­
tes serão inevitavelmente prejudicados. 

O próprio autor da ln9.icaçào em tela é, notoriamente, o presi­
dente da ca.mpanha eleitoral de seu Partido, em âmbito nacional e, 
por força dessa condição, haverâ de estar ocorrendo a todo território 
nacional, congressista dinâmico e homem de Partido, polêmico que ê. 

Vários membros desta Comissão estão se candidatando à reelei­
ção e, como tal, ver~se-ão obrigatoriamente afastados de Brasflia, no 
imperativo contato com suas bases eleitorais. 

De resto, quando aqui se encontrarem, deverão estar empenha­
dos no chamado "esforço concentrado", com objetivos prioritários 
já precisamente definidos. 

Parece· nos, -inconveniente que se promo~a neste período, que se 
estenderá até 15 de novembro próximo, a série de reuniões propostas. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1974. - Amon de 
Mello, Presidente- Jarbu P11ssarfnho, Relator- Antônio Fernan­
des- Paulo Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre a Mensagem n\1' 266, de 1944 (o' 
425/14, na. origem, de 5 de setembro de (974), pela qua) o Se~ 
nhor Presidente da Repúblíca submete ao Senado a escolha 
do Doutor João Baptista Cordeiw Guerra para eJtercer o car­
go de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decor­

rente da aposentadoria do Ministro Luiz Gallotti. 

A rna[êda constante da Ordem do Dia, nos termos da alfnea h 
do art. 405 do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão se­
creta. 

Solícito dos Srs. (uncionârios as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimentaL 

(A sessão torna-se secreta às /8 hwas e 35 mínutos e volta 
a ser pública às I 8 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torreo) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrllf a presente sessão, designando para .a ardi~ 
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, ett1 turno único, do Projeto de lei da Câmara n9 76, 
de 1914 (n9- 1.95Q.-8j74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a Universidade Federal de 
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Santa Catarina a doar ao Governo do Estado de Santa Catarina ter· -3-

reno que especifica, tendo Difc~s·o·: ein primeiro turno, do Projeto de. Lei da Câmara nt 
PARECERES FAVO RÃ V EIS, sob n•s. 404 e 405, de 1974, das 100, dé.l914 (n' 2.075-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do 

Comissões; .'. :Presidente da República, que fixa os valores de vencimentos dos 
-de Educaçio e Cultllra; ~- '.--, i cargo-s d-os Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxi-
- de Finan~;as. , .::_,f_~\~.' .. 1liares, Serviços de Transpo~té Oficial e P~~aria, Artesanato, Ou~ras 

-2- '-,·.-.Atividades de Nível Supenor, Outras AtJv1dades d~ Nível Méd10 e 
""/- Direção e Assistência Intermediárias, do Quadro- Permanente da 

Discussão, em turno úníco, do Proj~to de Lei da Câmara n9 99, Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, c dá 
de t 974 (n~' 2.074~B/14, na Casa de origem), de íniciltiva do Senhor cutras providências, tendo 
Presidente da República, que fixa os valores dos niveis de venci- PAREÇERES FAVORÃVElS, sob nqs. 402 e 403, de 1974, das 
mentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Reg·,onal do Trabalho da 8• 
Região, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob nos. 406 e 407, de 1974, das 
Comissões: 

- de Serviço Público Chil; 
- de Finanças. 

comissões: 
- 4e Serviço Públl<o Cl•ll; 
...-de Fi11anças. 

o SR. PRESIDENTE (Palllo Torres) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanra-se ~ se:ssão às 18 horas e45 minutos.) 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 3 DE 
SETEMBRO DE 1974 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia três de setembro de 
mil novecentos e setenta e quatro, no Auditório Milton Campos, 
sob a presidência do Senhor Deputado Adhemar de Barros Filho, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, Car­
los Lindenberg, Cattete Pinheiro, Fernando Corrêa, Lourival Baptis­
ta, Magalhães Pinto, N~lson Carneiro, Guido Mondin e Lenoir Var­
gas e os Senhores Deputado$ Aureliano Chaves, Cantídio Sampaio, 
Da~iel faraco, H~lbert dos Santos, Hugo Aguiar, Márcio Paes, 
Monteiro de Barros, Nogueira de Rezend.~. Nune~ Freire, Parente 
Frota, Paulo Alberto, Pinheiro Machado, Raimundo Parente, 
Ruydalmeida Barbosa, SHvio Lopes, Vasco Neto, Freitas Diniz, Joel 
Ferreira, José Camargo, Padre Nobre, Paulino Cícero, Josias Gomes 
e Arthur Santos, reúne~se a Comissão Mista de Orçamento. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Dinarte Mariz, Eurico Rezende:, Renato Franco, Heitor 
Dias, João CJeofas, Josê Undoso, Virgi1io Tâvora e Bc:njaminl 
Fan1h e os Senhores Deputados América Brasil, Antônio F1orêncio, 
Arnaldo Busato. Francisco Rollemberg, Geraldo Freire, Geraldo 
Guedes, José Bonifácío, Oceano Carleiat. Osmar Leitão, Oswaldo 
Zanello, Parsifal Barroso, Raimundo Diniz, Ubaldo Barem, Henri­
que Alves, Jairo Brum, Júlio Viveiros, Ney F~rreira, Janduhy Carnei­
ro, Renato Azer~do, Rubem Medina, Severo Eulálío e Vinicius 
Cansanção. 

f:. dispensada a leitura da Ata -da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara aber· 
ta a reunião e comunica aos Senhores membros da Comissão ter r~ 
bido ofícios de substituição do Senhor Senador Geraldo Mesquita 
pelo Senhor Senador Renato Franco e do Senhor Deputado Ottvir 
O a bardo pelo Senhor Deputado Janduhy Carneiro. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente submete a votos proposta de 
alteração do art. 19 das NORMAS aprovadas na reunião de 6 de 
agosto ~o corrente ano, que ê, sem debates, aprovada. 

A seguir, o Senhor Presidente comunica que fez a seguinte desig­
nação dos Relatores e Relatores-Substitutos que irão emitir parece­
res sobre os Subane~~oos do Projeto de Lei n11 5, de 1974 (CN), que 
"estima a Receita e fixa a Despesa da União para o eX;ercicio finan· 
ceiro de t97S" e do Projeto de Lei n9 6, de 1974 (CN), qu~ "aprova o 
Orçamento Plurianual de lnvestimentos para o triênio 1975/1977"; 

Câmara dos Deputados - Deputados PaulinO C(cero ~ Geraldo 
Guedes; Receita - Deputados Ubaldo Barem e Osmar Leitão; 
Presidência da República- Deputados Raimundo ,Parente e Pinhei­
ro Maçhado; Agricultura- Deputados Oswaldo" Zanello e Francis­
co Rollemberg; Comunicações- D~putados Monteiro de Barros e 
Jairo Brum; Educação- Deputados América Brasil e Ruydalmeida 
BarbO!;a; Exército - Deputados Cantidio Sampaio e Parente Frota; 
Fat.enda -Deputados Daniel Faraco e Rubem Medina; Justiça -
Deputados Henriqu~ Alves e Padre Nobre; Minás e Energia -
Deputados Nogueira de Rezende e Oceano Car1eial; Previdência -
Deputados Arthur Santos e Mãrcio Paes; Saüde - Deputados 
Arnaldo Busato e Janduhy Carneiro; Trabalho - Deputados Parsi­
rat Barroso- e Vasco Neto; Transferências a cargo dos Estados, Ois~ 
trito federal e Municlpios e Reserva de contingência - Deputados 
Joc1 Ferreira e Freitas Diniz; Fundo Nacional de o~~nvolvimento 
- Deputados Renato Azeredo e Theódulo de Albuquerque; Senado 
Federul- Senadores Fernando Corrêa e Nelson Carneiro. Tribunal 
de Contas - Senadores Cattete Pinheiro e João Cleofas; Poder 
Judiciário - Serladores Eurico Rezende e Magalhães Pinto; 
Aeronáutica- Senadores Dinarte Mariz e Benjamim Farah; Indús­
tria e Comércio- Senadores Alexandre Costa e Carlos Lindenberg; 
Interior- Parte Geral e Territórios- SenadQres Renato Franco e 
VirgíHo Távora; lnteriQr- SUDECO e SUDAM- Senadores Jost 
Lindoso e Lourival Baptista; Interior - DNOS e DNOCS -
Senadores Lourival Baptista e Renato Franco: Interior- SUOENE 
e SUVALE- Senadores Virgílio Távora e Dinarte Mariz; Interior 
- SUDESUL- Senadores Carlos lindenberg e F~rnando Corrêa; 
Marinha - Senadores Benjamim Farah e Alexandre Costa; 
Relu~ões Exteriores - Senadores Magalhães Pinto e Heitor Dias; 
Transportes - DNEF e DNER -:- Senadores Nelson Carneiro e 
Cu\tete Pinheiro; Transportes.- Parte Geral e DNPVN -Senado· 
rcs João Cleofas e Eurico Rezende: e, Encargos Gerais da União -­
Sem.! dores Heitor Dias~ Jose Lindoso. 

Continuando, o Senhor PresHJente submet~ à deliberação da Co­
missão a fixaç:i.o em CrS 390.000,00 (trezentos e noventa mil 
~ruze.iros) ll quota de Subvenções Sociais por cada parlamentar, bem 
com1 em CrS t .000,00 (hum mil cruzeiros} o quantitativo m{nimo 
por entidade a ser subvencionada, não permitindo, por conseguinte, 
fração de CrS 1.000,00. A proposta, após discutirem os Deputados 
Monteiro dé Barros, Daniel Faraco, Paulo Alberto, Nogueira~ Re· 
zende, Pinheiro Machado, Raimundo Parente e Senadores Nelson 
Carneiro e Lourival Baptista, a proposta é aprovada, nas condições 
estabelecidas. 
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finalmente, o Senhor Presidente faz breves esclarecimentos a 
respeito das entidades a serem subvencionadas, bem como estabelece 
o período de 4 a 23 de setembro do corrente ano, o prazo para 
apresentação de emendas e lista de subvenções. 

Antes de encerrar, o Senhor Presidente convoca nova reunião 
d<J Comissão para o próximo dia JP de outubro, em horário a ser 
oportunamente fixado, para apreciação dos pareceres dos Relatores 
sobre os diversos subanexos do Orçamento Anual para l975 e .do 
Orçame:nto Plurianual de lnvestimentos para o triênio 1975/1977. 

Nada mais havendo a tr~tar, encerra~se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Secretário da Comissão, a presente Ata que, 
a: pós lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

NORMAS 

(Tramitação do Projeto de Lei Orçamtnt,ril 
Anual pan o Exerclelo Flnanctlro de 19'75) 

A Comissão Mista de Orçamento, tendo em vista o disposto no 
art. 95 da Resolução n"' l, de 1970, do Congresso Nacional 
RESOLVE baixar as seguintes NORMAS: 

Art. IP A <tramitação, na Comissão Mista, do Projeto de Orça­
mento é regulada pelas Normas abaixo estabelecidas. 

Ar~. 2'i' Recebido pela Comissão o Projeto,, o Presidente, na 
forma do art. 91 da Resolução n'il 1/70 (CN), o distribuirá entre Rela­
tores por ele: e.<.::colhidos, obedecídos os seguintes princípios: 

I- o projeto será desdobrado em 11nexo, Órgão ou parte de ór­
gão, sendo a distribuição feita equilativamente entre Senadorés e 
Deputados. 

ll - O anexo, Órgão ou parte, relatl!do por Deputado, num 
ano, o será, por Senador, no outro e vice-versa. 

Art. 3" O, Presidente poderá designar dois membros da 
Comissão, respectivamente, do Senado e da Câmara, para coordena­
ção dos'Relatores referentes a anexo, Órgãos ou partes deferidas a cá­
da uma das Casas. 

Art. 4~> Os trabalhos da Comissão só podem ser abertos com a 
presença de, no minimo, 20 membros. 

Das Emendas 

. Art. 5~> As emendas serão recebidas pela CQmissão. dentro de 
20 dias a contar da distribuição dos avt1Jsos, e, ao fim deste prazo, 
despachadas pelo Presidente, 

Parágrafo único. Do despacho que inadmitir emenda, poderá 
haver recurso do autor, para a Comissão, dentro de 24 horas. 

Art. 69 Findo o prazo previsto no art. 59, o Presidente da 
Comissã~J providenciarâ a publicação das emendas admitidas, 
devidamente ordenadas segundo as unidades e o esquema da 
classificação orçamentária adotados no projeto e 9empre que 
possível por ordem alfabética das Unidades FederativU e do nome 
parlamentar do auior. 

§ I~> Não serão publicadas as justificativas das emendas deven­
do, entretanto, serem presentes ao Relator como suhsídio, 

§ 29 As emendas não admitidas ser~o oportunamente publica­
das em avulso espc:ciat 

Art. 79 As cm~ndas serão obrigatoriamente datilografadas em 
formulários próprios, distribuídos pela Comissão e devidamente 
chtssifica.Jas e assinadas nas 4 vias. 

Parágrafo único. As emendas deverão estar rigorosamente 
classificadas ~gundo o esquema adotado no projeto. 

Art. 89 Não serâ aceita pelo Presidente da Comissão emenda 
que: 

I - contraríe o disposto no artigo 65, § )9 da Constituição 
Federal, verbis: "Não será objeto de deliberação a emênda de que 
dewrra aumento de despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto 
ou programa, ou que vise a modificar-lhe o montante. a natureza ou 
o objeto·~. 

11- contrarie o· disposto no artigo 3J da Lei n9 4.320, de 17 de 
março de 1964, nrfJis: "Não se admitirão emendas ao projeto de lei 
de Orçamento que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 
quando provada, nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

IJ) conçeder dotação para o in[cio de obra cujo projeto não es­
teja aprovado pelos órgãos competentes; 

t') conceder dotação para instalação ou funcionamento de ser­
viço que não esteja anteriormente criado; 

d) conceder dotação superior aos quantitati\'05 previamente fi­
xados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções." 

UI -seja constituída de várias partes ·que devam ser redigidas 
em emendas distintas. 

Art. 99 As emendas só conterão um item e se referirão, quando 
for O caso, a apenas uma localidade e a um projeto ou atividade. 

Parágrafo único. Quando se tratar de emenda de interligação 
de localidades, só serão mencionadas, além do projeto ou atividade, 
as localidades onde se inicie e termine a interligação. 

Art. 10. Nas dotações globais, sujeitas a regime-de quotas, os 
Relatores apresentarão emendas substituti\'aS. que reúnam as rela­
ções apresentadas pelos Congressístas. 

Art. ll. A Comissão Mista de Orçamento deliberará sobre: 
a) prazo para entrega das relações de subvenções, bene­

ficiando entidades filantrópicas registradas no Conselho Nacíonal de 
Serviço Social e outras modalidades de ajuda financeira; e 

b) fixação de quantitativos das entidades a. serem contempla-
das. 

DG VotodoRelalOr 

Art. 12. O Relator apresentará seu parecer por escrito1 até 24 
horas antes da hora marcada para a reunião da Comissão destinada 
a apreciá-lo. 

§ 19 A não observância do prazo de que trata este artigo impor­
tará na designação de um Relator substituto, que, dentro de 3 (três) 
dias, apresentará o parecer. 

§ 2P O parecer do Relator deverá estar à disposição dos mem-
1 bros da Comissão, mimeografado, antes da Comissão apreciá-lo. 

Art. 13, O parecer do Relator constará de: 
a) relatório expositório da matéria em exame; 
h) voto conclusivo sobre a conveniênch,. de .aprovação ou rejei­

ção total ou parcial, das proposições, sob e~ame, ou sobre a ne­
cessidade de se lhes dar Substitutivo. 

Parágrafo único. As emendas que tiverem o mesmo objetivo 
serão reunidas em ordem numérica e terão um só parecer. 

Art. l4, As emendas serão submetidas à discussão e votação 
em blocos, conforme tenha, parecer favorável; favon1vel parcialmen­
te; favorâvc:} nos termos ·de substitutivo; e, finalmente, as de parecer 
contrário. 

Da Discussão e V oração 

Art. 15. Lido o parecer~o Relator, iniciar-se-á a discussão da 
matéria, obedecidos os seguintes principios: 

( - nenhum dos rnembrQs da Comissão poderá falar mais de 
cinco minutos, prorrogáveis por mais cinco, sobre as emendas, salvo 
o Relator, que falará por último, podendo fazê-lo pelo dobro do pra-
to; 

11- o autor da emenda, se não for membro da Comissão, pode~ 
rá falar pelo prazo improrrogável de cinco minutos; 

JII - não serãollldmitldos apartes em qualquer fase da discus­
são. 

Art. 16. Não se concederá vista de parecer, projeto ou emenda. 
Art. 17. A. critêrio do Presidente da Comissão, falta.ndo três 

dias ou menos para o término do prazo de apresentação _do parccet, 
o projeto e tiS emendas poderão ser apreciadas pela Comissão, sem 
discossão ou encaminhamento, 
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Art. 18. Encerrada a discussão, passar-se-á à votação. 
Art. 19. As deliberações da Comissão Mista iniciar-se-ão pelos 

representantes da Câmara dos Deputados, sendo que o voto <;Ontrã.­
rio da maiori<l dos representantes de uma das Casas importará na re­
jeição da matêria. 

Parágrafo único. O Presidente terá somente o voto de d~em­
pate. 

Art. 20. As emendas poderão ser destacadas para discussão e 
votação em separado, na Comissão. 

* \~'> O destaque só poderá ser requerido com apoiamento· de, 
pelo menos, I /3 dos representantes da Câmara dos Deputados ou do 
Senu.do Federa\, na Comissão Mista. 

~ 2..., Somente púderão falar sobre os destaques, e pelo prazo de 
cinco minutos improrrogáveis, o autor do destaque e o Relator da 
matéria. 

Art. 21. Os pedidos de verificação, durante a votação na 
Comissão, somente poderão ser feitos com o apoiamento de l/3 dos 
representantes da Câmara dos Deputados e mais 1/3 dos repre­
sentantes do Senado Federal, na Comissão Mista. 

A h. 22. Os pareceres da Comissão sobre o projeto deverão es­
tar definitivamente votados até 20 dias após o encerramento do pra­
zo para a apresentação das emendas. 

Art. 23. Rejeitado o parecer do Relator, o Presidente da 
Comissão designará um novo Relator para redigir o vencido. 

Da Participação das Comissões Permanentes 

Art. 24. A Participação das Comissões Permanentes, no estu­
do da matéria orçamentária, obedecerá as normas estabelecidas no 
art. 90 do Regimento Comum (Res. 2/72 -C.N.). 

Parágrafo único. A Comissão Permanente que apresentar pa­
recer sobre o Projeto de Lei Orçamentária ou parte dele, deverá 
enc<~.minhá-lo à Presidência da Comissão, dentro do prazo fixado no 
caput do art. 94 do Regimento Comum. 

Da Redação Final 

Art. 25, A Comissão terá 10 dias para a redação final do proje­
to, que nesta ocasião, será tratado como um todo. 

Disposições Gerais 

Art. 26. Os atos da Comissão Mista e de seu Presidente serão 
publicados no Diário do Congresso Nacional, Seções l e 11. 

Art. 27. As reuniões da Comissão Mista realizar-se-ão, prefe~ 
rencialmente, no Auditório Milton Campos. 

Art. 28. A Presidência da Comissão Mista designará um Asses­
sor-Geral, pertencente ao Quadro de Funcionários de uma das Casas 
do Congresso Nacional, em sistema de rodízio, para a direção dos 
trabalhos administrativos e um Coordenador~Geral da Assessoria da 
Comissão na outra Casa. A Presidência designará, também, 
funcionário para secretariar a ComissãO. 

Art. 29. A Comissão será assessorada por funcionários da Co­
ordenação de Planos, Programas e Orçamento da Câmara dos 
Deputados e da Assessoria do Senado Federal e secretaria por 
funcionários da Subsecretaria de Comissões do Senado Federal, de 
sua livre escolha e nos termos do art. 145 do Regimento Comum. 

Art. 30. A Assessoria-Geral será subdividida ero duas Assesso­
rias: uma no Senado e outra localizada na Câmara dos Deputados .. 

Art. 31. A Assessoria-Geral comunicará à Secretaria da 
Comissão, com o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro} horas, as maté­
rias em condições de serem apreciadas. 

Art. 32. As presentes Normas terão aplicação, no que couber, 
nos Orçamentos Plurianuais de Investimentos. 

Art. 34. As presentes Normas vigoram até que a Comissão 
Mista resolva alterá-tas ou revogá-las. 

Congresso Nacional, em 6 de agosto de 1974. - Deputado 
Adhemar de Barros Filho, Presidente. 

DELIBERAÇÃO 

A COmissãO Místa de Orçamento deliberou: 
I) Fi&P~in CrS 390.000,00 (trezentos e noventa mil cruzeiros) a 

quota dembvenções Sociais, pelo MEC; 
11) Estabelecer em CrS 1.000,00 (hum mil cruzeiros) o 

quantitativo mínimo por entidade a ser subvencionada, não sendo 
' permitido fração de CrS 1.000,00; 
i 111) A subvenção social destina-se a atender o seguinte: 
I I) Entidades Assistenciais, Educacionais, Culturais, Cientificas 

e Comunitárias; 
2) Entidades de Assistência ao Menor; 
3) Entidades de Assistência Médico-Hospitalar. 

INSTRUÇOES 

1 -Prazo para apresentação de emendas e lista de subvenções: 
do dia 4-9 até 23-9-74; 

2 - Local de entrega, pelos Srs. Parlamentares, de emendas e 
boletins de subvenções: 

Srs. Deputados: Coordenação de Planos, Programas e 
Orçamento da Câmara dos Deputados (Anexo 11); 

Srs. Senadores: Subsecretaria de Orçamento da Assessoria do 
Senado Federal (Anexo 11, sala 17); 

3- As entidades a serem Subvencionadas deverão estar registra­
das no Conselho Nacional de.Serviço Social (CNSS); 

4- Quando a entidade a ser subvencionada for mantida por ou­
tra., deverã constar no boletim de subvenções, também, o nome da 
entidade mantenedora; 

5 - As emendas e os boletins de subvenções deverão ser 
datilografados, obrigatoriamente, e assinados nas 4 (quatro) vias; 

6 - Os boletins de subvenções deverão ser preenchidos com a 
máxima atenção e respeitados os prazos, tendo em vista o processa­
mento das subvenções pelo PRODASEN (Centro de Processamento 
de Dados do Senado Federal); 

7- O Presidente da Comissão Mista de Orçamento designou: 
- Délcio Carlos Bastos Nogueira, Diretor da Coordenação de 

Planos, Programas e Orçamento da Câmara dos Deputados, para 
Assessor-Geral da Comissão; 

- José Pinto Carneiro Lacerda, Diretor da Subsecretaria de 
Orçamento da Assessoria do Senado Federal, para Coordenador~Ge­
ra! da Assessoria da comissão, no Senado Federal; 

- Daniel Reis de Souza, da Subsecretaria de Comissões do 
Senado Federal, para Secretário da Comissão. 

CO!VjiSSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Adhemar de Barros Filho 
Vice-Presidente: Senador João Cleofas 

SENADORES DEPUTADOS 

ARENA 

Titulares Titulares 

I. Alexandre Costa I. Adhemar de Barros Filho 

2, Carlos Lindenberg 2. Américo.Brasil 

), Cattete Pinheiro 3. Antônio Florêncio 

4. Dinarte Mariz 4. Arnaldo Busato 

5. Eurico Rezende 5. Arthur Santos 

6. Fernando Corrêa 6. Aureliano Chaves 

7. Renato Franco 7. Cantídio Sampaio 

8. Heitor Dias 8. Daniel Faraco · 

9. João Cleofas 9. Francisco Rolemberg 
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Titular .. 

lO. José Lindoso 

11. Lourival Baptista 

12. Magalhães Pinto 

13. Virgílio Tâvora 

Suplentes 

I, Guido MOndin 

2. Lenoir Vargas 

3. LuizCavalcante 

4. MBttos Leão 

SENADORES 

/. Benjamim Farah 

2. Nelson Carneiro 

MDB 
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Titulares 

lO. GeraJdo Frcire' 

11. Geraldo Guedes 

12. Helbe:rt dos Santos 

13. Hugo Aguiar 

14. José Bonifácio 

15. ~ãrcio Paes 

16. Monteiro de Barros 

17. NogueiradeRezende 

18. Nunes Freire 

19. Oceano Carleial 

20. Osmar Leitão 

21. Oswaldo ZaneJlo 

22. Parente Frota 

23. 'ParsifaiBarroso 

24. Paulino Cicero 

25. Paulo Alberto 

26. Pinheiro Machado 

27. Raimundo Diniz 

28. Raimundo Parente 

29. Ruydalmeida Barbosa 

30. Silvio Lopes 

31. Ubaldo Darem 

32. Vasco.Neto 

Suplentes 

1. Alberto Hoffmann 

2. Albino Zeni 

3. Brasilio Caiado 

4. Ciãudio Leite 

S. Aávio Giovine 

6. Gonzaga Vasconcel..:>s 

7. Ivo Braga 

8. Josias Gomes 

9. Magalhães Mell~ 

10. Passos Pôrto 

li. Theódulo de Albuquer•.jue 

DEPUHDOS 

Titular" 

J. Freitas Diniz 

2. Henrique Alves 

Suplentes 

Titulares 

3. Jairo Brum 

4. Joe) Ferreira 

5. José Camargo 

6. Júlio Viveiros 

7. Ney Ferreira 

8. Janduhy Carneiro 

9. Padre Nobre 

I O. Renato Azeredo 

li. Rubem Medina 

J 2. Severo Eulâlio 

13. Vinicius Cansanção 

Suplentes 

I. Franco Montoro I. Amaury Müller 

2. Antônio Annibelli 

3. Dirceu Cardoso 

4. EloYLenzi 

Subsecretaria de ComisSões: Serviço· de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito- Andar Térreo do Anexo 11 do Senado Fe­
deral - Secretário: Daniel Reis de Souza - Telefone: 24-8105 -
Ramais: 303 e675. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
Orçamento PJurlaftWIJ de lonstlmentos 

do llístrito Federal-197~/1977- e OrçaOlOftiO 
df:l' Distl'Jto Feder_, ~Jatal97S 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no cumprimento 
d<ts prescrições insertas no art. 17, § lq da Constitoição da República 
Federativa do Brasil e em atendimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguínte11. ínstruções a serem observadas 
durante os processos de discussão e votação da Proposta Orçamen~ 
tária do Distrito Federal, para o exercício de 1975, e do Orçamento 
Plurianual de Investimentos do Distrito F~dend, para o triênio 
1975/i977. 

I. Os Senhores Senadores poderão attresentar emendas de sub­
venções para entídades educacionais e assistenciais do DF, obedeci­
dos os seguintes critérios: 

a) Secretaria de Educação e Cultura- quota por Senador CrS 
5.000,00, com o mínimo de CrS J .000,00 por entidade; 

b) Secretaria de Serviços Sociais - quota por Senador CtS 
7.000,00, com o mínimo de CrS 1.000,00 por entidade. 

2. As ernendas e' boletins de Subvenções serão recebidos pela 
Subsecretaria de Orçamento da Assessoria do Senado Federal 
(Andar Térreo, sala 17, Anexo 11 do Senado) impreterivelmente até o 
dia J9 de outubro; 

J. As emendas deverão ser datilogra.fadas em 4 (quatro) vias, 
em formulário próprio; 

4. Não serão recebidas emendas que não contenham a assina­
tura do Senador, nas quatro vias; 

S. No processamento e dassíficação das emendas, serão ob.ser­
vudos os critérios fixados na Lei nP 1.493, da JJ de dezembro de 1951, 
que dispõe sobre o pagamento de auxflios e subvenções, e na Lei n9 -
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4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerão ao seguinte calen­
dãrio: 

a) 19' de outubro- término do prazo para a apresentação de 
emendas; 

b) até 21 de outubro- apreciação, pela.Comissilo, dos parece­
res sobre o projeto e emendas. 

7. As presentes- instruções terão aplicação, no que couber, no 
Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal, para o 
triênio 1975/1971. 

Comissão do Distrito Federal, ·em 3 de setembro de 1974. ~Se­
nador Cattete Pinheiro, Presidertte da Comissão do Distrito Federal. 
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MESA 

3"-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Presidente: 
Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB) Li der: 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

lY-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 

4Y-Secretãrio: 

2Y-Vice-Presidente: Geraldo Mesquita (ARENA- AC) LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Adalberto Sena (MDB- A C) 

Líder: 
111-Secrctário: 

Ruy Santos (ARENA- BA) Suplentes de Secretários: Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

2Y-Secretãrio: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN} 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice~ Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
DantonJobim (MDB -GB) 

COMISSOES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo Il- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões TempOrárias 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo li-Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especíais e de Inquérito; e 
4) Corttissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
.Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washing;ton Chaves, Ramal314; 
Hugo Antônío Crepaldi, Ramal 672; Haroldo Pereira Fernandes, 
Ramal674; e Manoel Bezerra Laranjal, Ramai?W. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Ch~fe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA -(CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio FernandeS 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Britto 

. Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João CJeofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda .....1. RamaJ 307 
Reuniões: Quintas~feíras, às ll:OO horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Ramal617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAis- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Mi\et 

Více·Presídente: Teotônio \<,:ilela 

Titulares 

José Guíomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal 310 
Riuniões: Quartas·feíras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: S.:1la Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José lindoso 
José Sarney 
Carlos Undenberg 
Helvídio Nune!r 
rtalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto' 

Franoo Montoro 

As~;ístente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Rama\623. 



Setembro del974 Dl.\1110 DO CONGRESSO NACIONAL(~ Il) Quluta·ftira ll 3705 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
· (li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesárjo 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Supleotes 

Carlos Lindenberg 
Luiz C;1valcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo ll- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Carnpos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotõnio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvidio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Josê Augusto 
Benedito Ferreira 
Flâvio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos- Anexo 11-
Rama\617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) ' 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: MarceUo Zamboni- Rama\306 
lteunttki: Q~t~feiras, às HUO horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

· COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

L
. Titulares 

- ', Celso Ramos 
- , Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir_ Vargas 
Jessé Freire 
Joã~tCfeofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Outra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Ca.ttete Pinheiro 
Italívio Coelho 
Daniel Ktieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz: 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Leoni Mendonça 

Nelson CarMiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Loç:al: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos- Anexo Il -
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL -~CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

'titultres 

Heitor Dias 
Domicio Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accio\y Filho 
José Esteves 

franco Montoro Danton Jobim 
Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às ll:OO horas 
loc31: Sala Rui Barbosa - Anex:o ll - Rama\ 624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-.Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

ARENA 

MDII 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Oanton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal3l0 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas · 
Locai: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Rama\613 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos l.indenberg 
José Lindoso 
José Augllsto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
llo\cal: Sala Cnelho Rodrigues- Anexo ri- Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Meno 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson CarMiro 

ARENA 

MDB 

Suplelftes 

Leoryi Mendonça 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindõso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 

· Virgílio Távora 
Otávio Cesário 

Amaral ~eixoto 

Assistente: Càndido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo~ Branco 

TitulateJ 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldernar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

,MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milct 

Rur Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rnma\312 
Reuniões: Quartas-feiras, às lO:OO horas 
Local: Sala-Rui Barbosa- Anexo li- Ramal621. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
{1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vic.:e-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcel!oZamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo li- Rama"l623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBLICO CIVIL- ( CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
Leoni Meondoça 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjarnim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Rama\307 
Reuniões: Qu<lrta~-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de V;;tsconcelos- Anexo IJ­
Ramal623 

COMISSA O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS -(CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: learidro Maciel 

Vice-Presidente: Alexand.re Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
A !exandre Costa 
Luiz Cavalcante 
lenoir Vargas 
Beriedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgilio Távora 

Benjamim Fara.h 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rarnal312 
Reuniões: Quintas-feiras. às ll:OO_horas 
Local: Sala Rui Barbosa- Anexo H- Ra:rnal62l 



DIÃII10 DO CONGRE~ NACIONAL (S.Çio 11) Quinta-feirall 

Constituição da Rept)Jii~a ·federativa do Brasil 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 pllgin~s- Preço: Cr$ 8,00 

Contém, comparadas em todos os artigos: 

Emenda Constitucional n91, de 17 de outubro de 1969. 

ConstituiçAo do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introdu­
zidas pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar nq 40/69, 
ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

ConstituiçAo dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações, sAo destacadas as alterações 
aprovadas pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de Cons­
tituiçAo remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco. em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- 119 ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES 
BRAS(LIA- D .F. 



Quinta-feira J2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(iio 11) Setembro de 1974 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇAO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 
ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL, 

PAGÁVEIS EM BRAS I LIA, A FAVOR DO 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Caixa Postal 1.203 Brasilia- DF 

Via-Superflcie 
Semestre . 
Ano 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

.... Cr$ 100.00 
.Cr$ 200.00 

'· 

Via-Aérea: 
Semestre . 
Ano 

. , Cr$ 200.00 
, Cr$ 400.00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERÁ ACRESCIDO DE Cr$ 0,30 



Setembro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Quinta-feira 12 

AS OBRAS EDITADAS PELA SUBS,CRETARIA DE EDIÇOES TJl:CNI­
CAS (ANTIGA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) DE­
VEM SER SOLICITADAS A. ESSA SUBSECRETARIA (SENADO FE­
DERAL- ANEXO I- 119 ANDAR) 

70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASlLIA-DF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDÁRIA MUNICIPAL'' 

Volume com 64 páginas- Preco Cr$ 5,00 

lNDICE 

I - Da Filiação Partidária 
li - Convocação da Convenção Municipal 

III - Registro das Chapas 
IV - Impugnação do Registro 
V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VII - Dos Livros do Partido 

Vlll - Dos Diretórios Municipais 
IX - Das Comissões Executivas 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 
XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 · 
XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n' 1- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n' 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3 - Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n' 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Modelo n' 6- Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n' 7- Edital de Convocação de Diretório Municipal 
Modelo n' 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n' 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n•9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
. . 



EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Posta11.203 

Brasília -DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ O,SO 


